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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA DE JULGAMENTO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2025)

 ATA - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 004/2025 

 Ao  vigésimo  sétimo  dia  do  mês  de  março  de  2025,  reuniu-se  a  Comissão  de  Contratação, 

 constituída  pela  Portaria  n°  001  de  02  de  janeiro  de  2025,  na  sede  do  SAAE  –  SERVIÇO 
 AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  do  Município  de  Santa  Maria  da  Vitória  ,  situada  na 

 Rua  Mariano  Borges,  nº  230,  Centro  –  Santa  Maria  da  Vitória,  Estado  da  Bahia,  para 

 verificar  a  documentação  da  empresa  HIDROPLASTIK  COMERCIO  DE  MATERIAIS  DE 
 CONSTRUCAO  LTDA  ,  inscrita  no  CNPJ:  08.600.476/0001-75  ,  com  a  finalidade  de 

 aquisição  de  Caixa  Protetora  para  Hidrômetro,  para  atender  as  necessidades  do  Serviço 

 Autônomo  de  Água  e  Esgoto  (SAAE-SMV),  conforme  Dispensa  nº.  004/2025.  O  aviso  da 

 contratação  direta,  bem  como,  o  Edital,  Termo  de  Referência  e  demais  anexos  foram 

 publicados  no  Diário  Oficial  do  Município  no  dia  21/03/2025.  A  empresa  HIDROPLASTIK 
 COMERCIO  DE  MATERIAIS  DE  CONSTRUCAO  LTDA  ,  inscrita  no  CNPJ: 

 08.600.476/0001-75  ,  enviou  Proposta  de  Preço  com  o  valor  total  de  R$  56.000,00  (cinquenta 

 e  seis  mil  reais)  .  A  empresa  supracitada  foi  a  única  a  manifestar  interesse,  ao  enviar 

 documentação,  no  endereço  eletrônico:  licitacao@saaesmv.ba.gov.br  ,  no  dia  24  de  março 

 de  2025,  às  16:47h,  conforme  solicitado  no  instrumento  convocatório,  na  qual  apresentou 

 compatibilidade  com  o  valor  estimado  e  com  o  Termo  de  Referência.  Dessa  forma,  após 

 recebimento  e  análise  dos  documentos  de  habilitação  a  comissão  declarou  a  empresa 

 HIDROPLASTIK  COMERCIO  DE  MATERIAIS  DE  CONSTRUCAO  LTDA  ,  inscrita  no 

 CNPJ:  08.600.476/0001-75  ,  vencedora  da  contratação  direta,  através  da  Dispensa  de 

 Licitação  nº  004/2025.  Nada  mais  havendo  a  relatar,  deu-se  por  encerrada  a  sessão. 

 Segue  assinada  pela  Agente  de  Contratação  e  Comissão  de  Contratação,  para  que 

 produza os efeitos legais. 

 Santa Maria da Vitória - Bahia, 27 de março de 2025. 

 Misael Queiroz Neves 
 Agente de Contratação 

 Elenice Cândida Silva Meira                                       Edvandes Ribeiro Rocha 
     Membro da Comissão                                             Membro da Comissão 
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AVISO DE LICITAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025) *

                        ESTADO DA BAHIA  
           PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

CNPJ. 13.912.506/0001-19 
ADMINISTRAÇÃO 2025- 2028 

 
 

Avenida Brasil, 273, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000.  

 
 

REPUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO  
Pregão Eletrônico 004/2025 

 
 
O Município de Santa Maria da Vitória- Ba, leva ao conhecimento dos interessados 
que realizará licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025, Licitação nº 1065627, 
em 08 de abril de 2025, às 10h, no site www.licitacoes-e.com.br, tendo como objeto:  
Registro de Preços para a aquisição de combustíveis para o funcionamento dos 
veículos e máquinas das Secretarias da Prefeitura Municipal de Santa Maria da 
Vitória - BA, conforme especificações constantes no anexo I do Edital – Termo de 
Referência. Edital disponível no endereço: 
http://pmsantamariadavitoriaba.imprensaoficial.org (Diário Oficial do 
Município).  Maiores informações no endereço eletrônico: 
cpl@santamariadavitoria.ba.gov.br. Santa Maria da Vitória. 25/03/2025. Antônio 
Elson Marques da Silva- Prefeito Municipal. 
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EDITAL (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2025)

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  
CNPJ. 13.912.506/0001-19 
 

 
 

Avenida Brasil, 723, Jardim América, Santa Maria da Vitória – Bahia, CEP. 47.640-000. 
www.santamariadavitoria.ba.gov.br 

 
 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA - BAHIA , Avenida 
Brasil, 723, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000, devidamente 
cadastrado no CNPJ sob n.° CNPJ. 13.912.506/0001-19, por intermédio do Departamento de 
Compras, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO GLOBAL, nos termos Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências 
estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando 
obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 01/04/2025, ÀS 16:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

cpl@santamariadavitoria.ba.gov.br 
 

 
1. DO OBJETO:  
 

1.1 Constitui objeto desta a aquisição de câmeras, gravador e sistema de 
alarme para atender às necessidades do Município de Santa Maria da 
Vitória-BA. 

 
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes 

documentos: 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II  – MODELO DE PROPOSTA; 
ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO. 

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

 
2.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA - BA, para exercício 
de 2025, na classificação abaixo: 

 
Unidade: 09 Secretaria de Saúde 
Ação: 2068 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações da Secretaria de Saúde 
Elementos: 339030 – Material de Consumo  
        449052 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 1500-1002 
 
 
 

 
 

DISPENSA Nº 012/2025 
 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II  da Lei 14.133/2021 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  
CNPJ. 13.912.506/0001-19 
 

 
 

Avenida Brasil, 723, Jardim América, Santa Maria da Vitória – Bahia, CEP. 47.640-000. 
www.santamariadavitoria.ba.gov.br 

 
 

Unidade: 10 Secretaria de Educação 
Ação: 2012 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações de Ensino Fundamental 
Elementos: 339030 – Material de Consumo  
        449052 – Equipamentos e Material Permanente 
Fontes: 1500-1002 / 1540-0000 / 1550-0000 
 
Unidade: 05 Secretaria de Administração 
Ação: 2008 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações da Secretaria de Administração 
Elementos: 339030 – Material de Consumo  
        449052 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 1500-0000 
 
Unidade: 08 Secretaria de Assistência Social 
Ação: 2032 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações da Secretaria de Assistência Social 
Elementos: 339030 – Material de Consumo  

        449052 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 1500-0000 
 

3. DO VALOR ESTIMADO: 
 
3.1 O valor global estimado para contratação será de R$ 60.897,85. 

 
4. PERÍODO PARA  ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO 
 
4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO 

DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, conforme 
previsto no § 3º do art. 75, da Lei Federal nº 14.133/21, e os respectivos 
documentos deverão ser entregues através do e-mail: 
cpl@santamariadavitoria.ba.gov.br, preferencialmente fazendo referência a 
DISPENSA. 
 
4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 01 de abril de 2025 

às 16:00h 
 

5. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
 

5.1 Para a regularidade jurídica, fiscal e trabalhista será realizada consulta às 
informações disponíveis no SICAF ou nos respectivos portais, referentes a: 
 

a) Contrato social ou instrumento equivalente; 
b) Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM); 
c) Regularidade perante a fazenda federal e a seguridade social; 
d) Regularidade perante a fazenda estadual ou distrital da sede do licitante; 
e) Regularidade perante a fazenda municipal da sede do licitante; 
f) Regularidade perante a fazenda municipal de Santa Maria da Vitoria-BA; 
g) Regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; e 
h) Regularidade trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao). 
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Avenida Brasil, 723, Jardim América, Santa Maria da Vitória – Bahia, CEP. 47.640-000. 
www.santamariadavitoria.ba.gov.br 

 
 

Caso algum dos documentos não possa ser obtido no SICAF ou nos respectivos 
portais, será solicitado o documento comprobatório de regularidade ao licitante. 
 

6. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATAÇÃO 
 

6.1. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes deste edital caberão 
respectivamente a Secretaria Municipal de Administração, que determinará o que 
for necessário para impedimento, pelo seu substituto legal. 
 

6.2. Fica reservado á fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 
caso singular omisso ou duvidoso não previsto neste edital e tudo o mais que se 
relacione com objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou 
modificação na contratação. 

 
6.3. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município ser 

solicitadas formalmente pelo Fornecedor contratado a autoridade administrativa 
imediatamente superior ao fiscal, tempo hábil para a adoção de medidas 
convenientes. 

 
7.    DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

7.1. São obrigações do fornecedor registrado: 
 
7.1.1. Assinar o contrato em até 05 (cinco) dias corridos, contados da sua notificação; 
 
7.1.2. Manter, durante a vigência do contrato as condições de habilitação exigidas no 

processo; 
 
7.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto 

do contrato; 
 
7.1.4. Não subcontratar o objeto da presente licitação; 
 
7.1.5. A adjudicatária responderá, solidariamente, pelos atos praticados pela firma 

subcontratada, relacionados com o objeto deste edital; 
 

7.1.6. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites fixados 
na Lei Federal nº. 14.133/2021; 

 
7.1.7. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos. 
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8.  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
8.1. São obrigações do contratante: 
 
8.1.1. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como 

atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 
 

8.1.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, de todas as ocorrências atípicas 
registradas durante a execução do objeto; 
 

8.1.3. Aplicar à CONTRATADA, quando necessário, as sanções legais cabíveis, 
garantindo-lhe a ampla defesa; 

 
9.   DO PAGAMENTO:  

 
9.1 O pagamento ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis do mês seguinte, mediante 

apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

9.2 Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter 
a regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação; 

 
 
10.   DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 
10.1  Poderá A PREFEITURA revogar o presente Edital, no todo ou em parte, 

por conveniência administrativa e interesse público, decorrente defato 
superveniente, devidamente justificado. 
 

10.2  A PREFEITURA deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, 
sempre que houver ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

 
10.3 A anulação do procedimento, não gera direito àindenização, ressalvada o 

disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 

10.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da 
mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 
pelo Município de Santa Maria da Vitória - Bahia. 

 
 

Santa Maria da Vitória-BA, 27 de março de 2025. 
 
 
 

Antônio Elson Marques da Silva 
Prefeito Municipal                                                                                       
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

O objeto da presente contratação consiste na aquisição de câmeras, gravador e sistema de 

alarme para atender às necessidades do Município de Santa Maria da Vitória-BA, com o 

objetivo de implementar um sistema de segurança eficiente e moderno, que contribua para 

a proteção de bens públicos e para o monitoramento de áreas estratégicas. 

 

1.1. Natureza do Objeto 

 

O objeto compreende equipamentos de segurança eletrônica, como câmeras de 

monitoramento de alta resolução, gravadores digitais com capacidade de 

armazenamento suficiente para as demandas municipais, e sistemas de alarme 

confiáveis e robustos.  

 

1.2. Quantitativos 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 
1 GRAVADOR DIGITAL DE VİDEO DE 16 CANAIS - (DVR). UND 8 

2 GRAVADOR DIGITAL DE VIDEO DE 8 CANAIS - (DVR). UND 3 

3 CABO COAXIAL UDI. CX 10 

4 CONECTOR BNC COM MOLA. UND 200 

5 CONECTOR P4 MACHO COM BORNE PARA CFTV. UND 400 

6 PLACA DE ADVERTÊNCIA (SORRIA VOCÊ ESTÁ 
SENDO FILMADO), TAMANHO 13CM X 18CM, 
MATERIAL: PLÁSTICO. 

UND 100 

7 CAMERA BULLET FULL HD 1080P PARA SISTEMA DE 
SEGURANÇA, MODELO INTELBRAS OU SIMILAR. 

UND 100 

8 DISCO RIGIDO INTERNO (HD) 1TB. UND 11 

9 ALARME SEM FIO COM DISCADORA E WIFI. UND 8 
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1.3. Prazo do Contrato 

 

O contrato será de fornecimento imediato, considerando que se trata de uma aquisição 

definitiva e não de locação. A entrega deverá ocorrer conforme cronograma estabelecido 

em edital e contrato, garantindo agilidade na implementação do sistema. 

 

1.4. Possibilidade de Prorrogação 

 

Por se tratar de uma aquisição e não de um contrato continuado, não se aplica a 

possibilidade de prorrogação. No entanto, o fornecimento de eventuais serviços 

associados, como suporte técnico ou manutenção preventiva, poderá ser objeto de 

contratos posteriores, caso necessário. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

A aquisição de câmeras, gravador e sistema de alarme para o Município de Santa Maria da 

Vitória-BA tem sua fundamentação embasada na necessidade de garantir maior segurança 

e proteção aos bens públicos e áreas estratégicas do município. A crescente demanda por 

monitoramento eficaz e a prevenção de ações que possam comprometer a ordem pública 

justificam a implementação de tecnologias modernas de segurança. 

 

Do ponto de vista administrativo, a contratação desses equipamentos representa uma 

medida proativa para o fortalecimento da segurança pública, atuando como mecanismo de 

prevenção e dissuasão de práticas ilícitas, como vandalismo e furtos. Além disso, a 

utilização de sistemas de monitoramento eletrônico possibilita maior controle e agilidade 

na identificação de ocorrências, contribuindo para a preservação do patrimônio público e o 

bem-estar da população. 

 

Sob o enfoque econômico, a aquisição de tecnologias modernas como câmeras de alta 

resolução, gravadores com capacidade avançada de armazenamento e alarmes eficientes 

garante maior durabilidade e eficiência no uso dos recursos, promovendo a economicidade 

na gestão pública. Além disso, a proteção proporcionada por esses sistemas evita prejuízos 

financeiros decorrentes de danos ao patrimônio municipal. 
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Por fim, a medida está alinhada ao compromisso da administração municipal com a 

modernização de suas práticas de gestão, priorizando soluções que atendam ao interesse 

público. Dessa forma, a contratação é indispensável para atender às necessidades de 

segurança e monitoramento do município, promovendo um ambiente mais seguro e 

protegido para todos. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A solução contempla todas as etapas do ciclo de vida do objeto, desde a seleção e compra 

dos equipamentos até sua utilização, manutenção e eventual substituição. Este modelo visa 

garantir eficiência e segurança ao longo de sua implementação e uso. 

 

3.1. O ciclo de vida tem início com a escolha de câmeras, gravadores e sistemas de alarme 

que atendam às necessidades específicas do município. Serão priorizados 

equipamentos com tecnologia moderna, alta durabilidade e eficiência comprovada, 

assegurando o melhor custo-benefício. 

 

3.2. Durante seu uso, os sistemas proporcionarão monitoramento contínuo e eficiente das 

áreas protegidas, contribuindo para a segurança pública e proteção do patrimônio 

municipal.  

 
3.3. Ao longo do ciclo de vida, será avaliada a necessidade de atualizações tecnológicas, 

considerando a evolução do setor e o surgimento de novas demandas. Equipamentos 

obsoletos poderão ser substituídos por versões mais avançadas, mantendo o sistema 

alinhado às melhores práticas. 

 
3.4. Ao término de sua vida útil, os equipamentos serão descartados de forma responsável. 

Será planejada a substituição por novos sistemas para garantir a continuidade do 

serviço. 

 

 

 



Quinta-feira
27 de  março de  2025
Ano V • Edição Nº 2866

- 1 2 -

 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  
CNPJ. 13.912.506/0001-19 
 

 
 

Avenida Brasil, 723, Jardim América, Santa Maria da Vitória – Bahia, CEP. 47.640-000. 
www.santamariadavitoria.ba.gov.br 

 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Para assegurar que a aquisição de câmeras, gravador e sistema de alarme atenda às 

necessidades do Município de Santa Maria da Vitória-BA, são estabelecidos os seguintes 

requisitos essenciais: 

 

4.1. Os equipamentos devem possuir alta resolução de imagem (no caso das câmeras), 

capacidade de armazenamento eficiente (para os gravadores) e sistemas de alarme 

confiáveis, garantindo pleno desempenho na segurança e monitoramento. 

 

4.2. As câmeras devem oferecer ampla cobertura das áreas monitoradas, incluindo funções 

como visão noturna e ângulo ajustável, para atender às especificidades dos espaços 

públicos. 

 
4.3. Todos os equipamentos devem ser projetados para suportar condições ambientais 

adversas e ter longa vida útil, minimizando os custos de substituição e manutenção. 

 
4.4. O sistema deve ser de fácil operação e integração, permitindo que os agentes de 

segurança municipal acompanhem as imagens e alertas em tempo real. 

 
4.5. A empresa fornecedora deve garantir assistência técnica durante o período inicial de 

uso conforme garantia dos produtos, incluindo manutenção preventiva e suporte para 

eventuais necessidades. 

 
4.6. Os equipamentos devem cumprir as normas legais e regulatórias aplicáveis, garantindo 

que a operação seja realizada dentro dos parâmetros estabelecidos. 

 
4.7. É fundamental que os equipamentos sejam entregues em tempo hábil, conforme 

cronograma definido, garantindo a imediata implementação do sistema de segurança. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

O modelo de execução para a aquisição está estruturado de forma a garantir que os 

resultados pretendidos sejam alcançados de maneira eficiente e transparente, desde o início 

até o encerramento do contrato. 
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5.1. O processo começa com o levantamento detalhado das necessidades de segurança do 

município e a definição das especificações técnicas dos equipamentos.  

 

5.2. A aquisição será realizada em conformidade com as normas legais, priorizando a 

transparência e a seleção de fornecedores qualificados. 

 

5.3. Os sistemas serão configurados e integrados para assegurar o monitoramento eficiente 

e a comunicação entre os dispositivos, como câmeras e alarmes. 

 
5.4. Os sistemas estarão em operação contínua para monitorar as áreas protegidas, 

garantindo a segurança do patrimônio público e a prevenção de incidentes.  

 
5.5. A operação será monitorada e acompanhada por equipes designadas para a análise das 

imagens e dos alertas gerados. 

 
5.6. O contrato incluirá cláusulas que garantam a prestação de suporte técnico, além da 

realização de manutenções preventivas e corretivas.  

 
5.7. Periodicamente, será realizada uma avaliação dos resultados alcançados pelo sistema, 

verificando sua eficácia no monitoramento e na prevenção de ocorrências. 

 
5.8. Caso necessário, serão implementadas melhorias ou ajustes para aprimorar o 

desempenho do sistema. 

 
5.9. Ao término do contrato, será realizada uma avaliação final dos equipamentos e 

serviços, assegurando o cumprimento de todas as obrigações contratuais.  

 
5.10. Equipamentos que alcançarem o fim de sua vida útil serão descartados de forma 

responsável, em conformidade com a legislação aplicável. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

O modelo de gestão do contrato foi estruturado para garantir o acompanhamento e a 

fiscalização adequados durante todas as etapas de sua execução. O objetivo é assegurar que 
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o objeto contratado produza os resultados esperados de forma eficiente, transparente e 

alinhada ao interesse público.  

 

6.1. Será nomeada uma equipe técnica de fiscalização para monitorar a execução do 

contrato, composta por servidores municipais capacitados para verificar a 

conformidade dos serviços e equipamentos fornecidos. 

 

6.2. A equipe fiscalizadora irá conferir a entrega dos equipamentos, verificando se as 

especificações técnicas correspondem ao estabelecido no contrato e se os itens estão 

em perfeitas condições de uso. 

 
6.3. Serão realizadas inspeções periódicas para verificar o funcionamento dos sistemas, 

garantindo que atendam às demandas municipais de segurança e monitoramento. 

 
6.4. Os pagamentos à contratada serão realizados apenas após a validação das etapas 

concluídas, conforme cronograma previamente estabelecido no contrato. Isso garantirá 

a liberação dos recursos de acordo com a efetiva execução dos serviços. 

 
6.5. Ao final do contrato, será realizada uma avaliação final dos equipamentos e serviços 

para assegurar que todas as obrigações foram cumpridas. A conclusão do contrato será 

devidamente documentada, garantindo transparência e conformidade com as normas 

legais. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Para garantir que a execução da aquisição de câmeras, gravador e sistema de alarme atenda 

aos objetivos definidos, os critérios de medição e de pagamento serão baseados em etapas 

claras e objetivos específicos. 

 

7.1. A medição será realizada após a entrega dos equipamentos nos locais previamente 

determinados, verificando se as especificações técnicas e quantitativas do contrato 

foram cumpridas. 
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7.2. Será feita a verificação do funcionamento correto dos sistemas, como captura de 

imagens, armazenamento dos dados pelo gravador e ativação dos alarmes, garantindo 

que atendam às demandas de segurança municipais. 

 
7.3. A contratada deverá fornecer documentação técnica detalhada, incluindo relatórios 

sobre os equipamentos instalados e testes realizados, que serão avaliados pela equipe 

responsável pela fiscalização. 

 
7.4. A medição considerará o cumprimento dos prazos estabelecidos no cronograma, 

garantindo a execução conforme o planejamento inicial. 

 
7.5. Os pagamentos serão realizados de forma parcelada, condicionados ao cumprimento 

das etapas definidas no contrato e à validação técnica dos serviços executados. Isso 

assegura o alinhamento entre os desembolsos financeiros e os resultados alcançados. 

 
7.6. Cada parcela será liberada após a equipe fiscalizadora confirmar que os equipamentos 

foram entregues e estão operando conforme as especificações do contrato. 

 
7.7. Uma porcentagem do pagamento poderá ser retida como garantia de qualidade, sendo 

liberada somente após o término da vigência contratual e validação final dos serviços. 

 
7.8. Todos os pagamentos serão realizados dentro dos prazos estabelecidos, com registros 

documentados que garantam a transparência e a gestão eficiente dos recursos públicos. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

A seleção do fornecedor para a aquisição de câmeras, gravador e sistema de alarme será 

conduzida de forma rigorosa e transparente, em conformidade com a legislação vigente e 

com os princípios da eficiência, economicidade e interesse público.  

 

8.1. A seleção será realizada através de dispensa de licitação, em conformidade com a Lei 

de Licitações. 

 

8.2. Os fornecedores deverão apresentar documentação que comprove sua capacidade 

técnica para atender às especificações exigidas. Isso inclui experiência em 
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fornecimento de equipamentos de segurança similares e atestados de bom desempenho 

em contratos anteriores. 

 
8.3. As propostas serão avaliadas com base no atendimento aos requisitos técnicos 

previamente definidos, tais como resolução e durabilidade das câmeras, capacidade de 

armazenamento do gravador e confiabilidade do sistema de alarme. 

 
8.4. Será selecionada a proposta que apresente o menor preço global, considerando a 

qualidade dos produtos. 

 
8.5. Os fornecedores deverão demonstrar capacidade de cumprir os prazos estabelecidos 

para entrega dos equipamentos, evitando atrasos e garantindo a implementação 

eficiente do sistema de segurança. 

 
8.6. As empresas participantes deverão apresentar certidões negativas de débitos fiscais, 

trabalhistas e previdenciários, comprovando sua regularidade junto aos órgãos 

competentes. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

O valor total estimado para a contratação é de R$ 60.897,85 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Unidade: 09 Secretaria de Saúde 
Ação: 2068 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações da Secretaria de Saúde 
Elementos: 339030 – Material de Consumo  
        449052 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 1500-1002 
 
Unidade: 10 Secretaria de Educação 
Ação: 2012 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações de Ensino Fundamental 
Elementos: 339030 – Material de Consumo  
        449052 – Equipamentos e Material Permanente 
Fontes: 1500-1002 / 1540-0000 / 1550-0000 
 
Unidade: 05 Secretaria de Administração 
Ação: 2008 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações da Secretaria de Administração 
Elementos: 339030 – Material de Consumo  
        449052 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 1500-0000 
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Unidade: 08 Secretaria de Assistência Social 
Ação: 2032 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações da Secretaria de Assistência Social 
Elementos: 339030 – Material de Consumo  
        449052 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 1500-0000 
 
 

Santa Maria da Vitória – BA, 25 de março de 2025. 
 
 
 
 

Eder Tony Nunes Gripp 
Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO II  

MODELO DE PROPOSTA 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº xxx/2025 

(Processo Administrativo N.°xxx/2025) 

 

A Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória-BA  

 Prezados Senhores, 

Apresentamos a V.Sª, nossa proposta de preços para a prestação de serviços abaixo 
relacionados, conforme os termos do Termo de referência e Anexos. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA/ 
MODELO 

QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01     R$  R$ 
02     R$ R$ 
03     R$ R$ 
04     R$ R$ 
05     R$ R$ 
06     R$ R$ 
07     R$ R$ 
08     R$ R$ 
09     R$ R$ 
TOTAL GERAL................................................................................................ R$ 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da licitação. 

O prazo da execução dos serviços será de acordo com o estipulado no Termo de Referência. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades 
especificadas no Termo de Referência. 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 
indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico 
e administrativo, impostos, gastos com transportes, seguros ou quaisquer outros que possam 
incidir sobre os custos dos serviços, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa 
inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da Dispensa Eletrônica, comprometemo-nos a entregá-lo no 
prazo determinado no documento de convocação; assim, depois de cumpridas nossas 
obrigações, e para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados: 
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Dados da Empresa 
Razão Social: 
CNPJ/MF: 
Endereço Completo: 
Tel./Fax: 
E-mail: 
Dados Bancários: 

  

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato 
Nome: 
Endereço completo: 
RG/Órgão Expedidor e CPF/MF: 
Cargo/Função: 
Naturalidade: 
Nacionalidade: 
Estado Civil: 

 

 

Santa Maria da Vitória-Ba,____de______________de 2025. 

  

 

 

 

Assinatura e carimbo 
(Representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 



Quinta-feira
27 de  março de  2025
Ano V • Edição Nº 2866

- 2 0 -

 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  
CNPJ. 13.912.506/0001-19 
 

 
 

Avenida Brasil, 723, Jardim América, Santa Maria da Vitória – Bahia, CEP. 47.640-000. 
www.santamariadavitoria.ba.gov.br 

 
 

ANEXO II I  

MINUTA DE CONTRATO 

 

<TÍTLO DO CONTRATO> 
 

 
CONTRATO: Nº <Num_Contrato >                DISPENSA DE LICITAÇÃO <Num_Dispensa>  

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA - BA, sediada na Avenida Brasil, 
723, Jardim América, Santa Maria da Vitória - Estado da Bahia – CEP. 47.640-000, 
inscrita no CNPJ sob n.º 13.912.506/0001-19, neste ato representada por seu 
Prefeito, o Sr. ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA, Prefeito Municipal, com endereço 
residencial à rua José Leopoldo Lima, nº 782, bairro AABB - Santa Maria da Vitória 
- Ba - CEP: 47.640- 000, nesta cidade, portador da cédula de identidade n.º nº. 
1.944.044 SSPDF, inscrito no CPF sob nº.811.869.755-04 , denominado CONTRATANTE a 
Empresa <Nome_Empresa>  Inscrita no CNPJ. <Num_CNPJ>Inscrição Estadual nº< 
Num_Inscrição_Estadual>, com sede na <Endereço completo>,  representada neste ato 
pelo senhor(a) <Nome_Representante_Legal>, REPRESENTANTE LEGAL portador do CPF. 
<Num_CPF> RG: <Num_RG> Residente na <Endereço_Completo_Do_Representante>,  a 
seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos 
termos da Lei nº 14.133/21, suas alterações e legislações pertinentes e pelas 
clausulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  
O presente contrato tem o objeto a <Descrever_Objeto> 

Parágrafo Primeiro – Integra o presente contrato, o Processo de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO nº <Num_Licitação>, conforme o disposto no art. 75, da Lei nº 14.133/21. 

Parágrafo segundo – A contratação deveu-se ao fato de ter sido o objeto da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº <Num_Licitação>, Homologado e Ratificado no dia __/__/__, 
em favor da contratada 

CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO 
O Regime de execução será preço global, subordinando-se nos termos da Lei nº 

14.133/21. 

O Presente termo contratual deverá atender a Lei nº 8078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor) e demais legislações pertinentes. 

 A unidade requisitante poderá solicitar documentos ou informações e/ou pareceres 
relativos aos serviços prestados. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente Termo de Contrato é formalizado nos termos da Lei nº 14.133/21. e suas 
alterações posteriores e dos princípio gerais de direito, bem como nos demais  

regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste 
contrato, independentemente de suas transcrições. 

  CLÁUSULA QUARTA – VALOR CONTRATUAL  
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Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará o(a) CONTRATADO(A) o 
valor total de R$ <Valor_Global> <Valor_Global_Extenso> 
 
Nº DESCRIÇÃO UNID QTD MARCA V. UNIT. V. TOTAL 
1       
2       
     

    

 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
Parágrafo Primeiro –Os pagamentos serão efetuados em até o 10º dia do mês 
subsequente ao fornecimento dos produtos objeto deste instrumento.) , observado a 
emissão das devidas notas fiscais. O Fornecimento serão com observância das 
condições ora mencionadas e sem custos adicionais 

Parágrafo Segundo - Em havendo atraso de pagamentos, será acrescido ao valor o 
equivalente a 0,01% por dia útil de atraso, a título de compensação e penalização. 

 
Parágrafo Terceiro – Em havendo possibilidade de antecipação de pagamento, somente 
aplicável à obrigações adimplidas, a CONTRATANTE, faz jus a desconto na mesma 
proporção prevista no parágrafo anterior. 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes do presente contrato serão efetuadas a conta da(s) 
seguinte(s) Dotações orçamentária:  

<Informar Dotação> 

CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIO DE REAJUSTE 
O preço estabelecido no presente contrato não será reajustado. 

CLÁUSULA OITAVA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES  
Parágrafo Primeiro – Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto desse 
contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na 
forma e no prazo convencionados. 

Parágrafo Segundo – Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) Efetuar o pagamento ajustado  

b) Dar à contratada a condições necessárias a regular o fornecimento do 
contrato. 

Parágrafo Terceiro – Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada; 

b) Atender os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes da   execução do presente contrato; 

c) Responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao Município e/ou 
a terceiros por sua culpa ou dolo. 

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação 

CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL  
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Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a 
previa defesa, aplicar sendo que em caso de multa o correspondente  a 20% sobre 
o valor total do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO (ART. 55, VIII E IX). 
O presente contrato poderá ser residido caso ocorra quaisquer dos fatos elencados  
conforme Lei nº 14.133/21. 

Parágrafo Único – A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DURAÇÃO  
O presente contrato terá o prazo de duração de__/__/__ a ___/___/___, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO. 
O acompanhamento deste instrumento contratual será realizado por : <Informar Nome 
> 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CASOS OMISSOS  
Os casos omissos serão resolvidos à luz art. da Lei nº 14.133/21., e dos princípio 
gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO  
Fica eleito o foro da Comarca de Santa Maria da Vitória, Estado da Bahia, para 
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 
contratual, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, 
na presença das testemunhas abaixo. 

 
Santa Maria da Vitória, Bahia, __/__/__  

 
 

__________________________________ 
ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA 

PREFEITO 
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

13.912.506/0001-19 
(Contratante) 

 
 

____________________________ 
<Informar Nome>  

REPRESENTANTE LEGAL 
<Nome_Empresa> 

CNPJ: <Informar CNPJ> 

 
     
   

Testemunhas: 
 
_____________________________ 
 Nome:  

 CPF: 

 
 
_____________________________ 
Nome:  

CPF: 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2025 
RELANÇAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - N.º 004/2025 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA / BA no uso de suas 
atribuições legais torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE .   
 
O Município de Santa Maria da Vitória, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob n.º 13.912.506/0001-19, 
através do Prefeito Municipal de Santa Maria da Vitória - BA e Pregoeiro nomeado através do Decreto 
nº  5.937/2025, datada de 23 de janeiro de 2025, nos termos da lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, lei 
complementar nº 123/06 e alterações e Decreto Municipal nº 5.273/2023 de 01 de março de 2023 e as 
condições e exigências estabelecidas neste edital, torna público a realização do relançamento da 
licitação na modalidade pregão eletrônico no dia 08 de abril de 2025 às 10 h:00min no site 
https://www.licitacoes-e.com.br. 
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
https://www.licitacoes-e.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua 
equipe responsável pela equipe de elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a 
conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar 
e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe 
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e 
propor a homologação.  
 
Observação: Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público, que 
impeça a realização do Pregão na data acima marcada, a data de abertura da licitação será 
prorrogada no licitacoes-e, no Portal da prefeitura e no Diário Oficial da União. 
 
INICIO  DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir da divulgação deste Edital. 
M DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: as 09h00min. do dia 08 de abril de 2025. 
INÍCIO  DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: as 10h00min. do dia 08 de abril de 2025. 
 
LOCAL: Plataforma www.licitacoes-e.com.br. 
MODO DE DISPUTA: ABERTO. 
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MÚMERO DA LICITAÇÃO: [nº 1067647]   
1. DO OBJETO.   

 
1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 

REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA 
O FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DAS SECRETARIAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA - BA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL 
– TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

1.2 A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR POR LOTE, observadas 
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
DA VITÓRIA/BA para o exercício de 2025. 

 
3. DO CREDENCIAMENTO   

 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no site 

https://www.licitacoes-e.com.br/ que permite a participação dos interessados na 
modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no LICITACOES-E no sítio https://www.licitacoes-
e.com.br/; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
LICITACOES-E e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou a alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
3.5.1. A  não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação 
 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO   
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no LICITACOES-
E. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 
2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n.º 123, de 2006. 

 
4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 
 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 
4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo 

de dissolução ou liquidação; 
 

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA 
ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

 
4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49; 
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4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá 
o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.1.3. As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente gozam de prioridade de contratação, nos termos do § 
3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 
2006, benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais 
e regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento econômico 
e social no âmbito municipal e regional. 

 
4.4.1.3.1. Entende-se por empresas sediadas localmente aquelas 

que estejam localizadas em Santa Maria da Vitória - BA, 
e empresas regionais aquelas situadas no Oeste da Bahia, 
conforme divisão da Secretaria de Planejamento do 
Estado da Bahia. 

4.4.2. Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de 
habilitação, e que a proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório; 

4.4.3. Que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 
serviços. 

4.4.4. Que que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

4.4.5. Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 
verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

4.4.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
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4.4.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; e 

4.4.9. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021. 

 
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

  
5.1. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerão 

por meio de chave de acesso e senha. 
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 

5.3. Os documentos de habilitação exigidos no edital serão encaminhados apenas pelo 
licitante vencedor, nos termos do art. 63, inciso II da Lei n.º 14.133/2021. 

 
5.3.1. O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no prazo de 

máximo de 2 (duas) horas, após a solicitação do pregoeiro, sob pena de 
desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 
5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
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5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
inserida no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após 
o encerramento do envio de lances e o envio dos documentos respectivamente. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA .  

 
6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O 

PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 
 

6.1.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em 
moeda corrente nacional; 

6.1.2 Marca de cada item ofertado; 
6.1.3 Fabricante de cada item ofertado; 
6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 
modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 
bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.1.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada. 
 

6.2 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

6.3 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES : 
 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que: 
 

a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 
 

7.2.1 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita 
exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada.  

7.2.2 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.3  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

 
7.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 

preambulo deste edital. 
 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de 100, no tempo mínimo de 1 (um) segundo. 
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7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”. 
 
7.10 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 
 
7.11 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
7.12 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.13 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no LICITACOES-E no 
site https://www.licitacoes-e.com.br/, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

7.14 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.15 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

7.16 Havendo proposta ou lances, conforme o caso, de microempresas ou empresa de pequeno 
porte sediadas local ou regionalmente, com intervalo de até 10% (dez por cento) 
superiores à licitante melhor classificada no certame, serão essas consideradas 
empatadas, com direito de preferência pela ordem de classificação, nos termos § 3º, do 
Art. 48, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, para oferecer 
proposta. 

 
7.16.1 O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta 

da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte sediadas local ou regionalmente. 
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7.17 Não havendo microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.18 A melhor classificada nos termos do item 7.22 ou do 7.23, quando não havendo 
microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, terá o 
direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

7.19 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, as propostas serão reclassificadas para verificação 
do enquadramento no item 7.22 ou do 7.23, quando não havendo microempresas ou 
empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.20 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

 
7.21 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

7.22 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 
fechado. 

7.23 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60, da Lei n.º 14.133, de 2021, na seguinte ordem: 

 
1) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
2) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito 
de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

3) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

4) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
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7.23.1 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
 

1) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 

2) empresas brasileiras; 
3) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 
4) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
 

7.24 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 

7.25 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

 
7.25.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 
7.25.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

 
7.26 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 
 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.   
 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
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8.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
8.2. A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação de 

interessado, para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela 
seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO 
HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

 
8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 
formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

 
8.6.      Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 
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8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 
8.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 
 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 
se for o caso. 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
9 DA HABILITAÇÃO .  
 

9.1 O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no prazo de máximo 
de 2 (duas) horas, após a solicitação do pregoeiro, sob pena de desclassificação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
9.1.1 Para todos os efeitos o não envio da documentação de habilitação no prazo 

mencionado no item 9.1 será considerado inexecução total do contrato. 
 

9.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

9.3 COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA 
EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL 
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, 
ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, 
MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 
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9.3.1 Possuir Cadastro no https://www.licitacoes-e.com.br/ 
9.3.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 
9.3.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.3.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de
 Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

9.3.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.3.5.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.3.5.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.3.5.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

 
9.3.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 
9.3.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 

 
9.4 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do https://www.licitacoes-e.com.br/, em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e 
habilitação técnica. 

 
9.4.1  dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

https://www.licitacoes-e.com.br/, para que estejam vigentes na data da 
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abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação 
da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.4.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita 
pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme 
art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
 

9.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação. 

9.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 

9.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
 
9.8.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 
9.9 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 

9.10 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

9.10.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.10.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
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9.10.3 No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.10.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

9.10.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores; 

9.10.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como 
o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.10.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

9.10.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 

 
 

9.11 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA : 
 

9.11.1 A regularidade fiscal deverá ser verificada e emitida pelo Pregoeiro, sendo 
dispensado o envio deste pelo licitante vencedor. A regularidade fiscal será 
comprovada pelos seguintes documentos: 

 
9.11.1.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.11.1.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

9.11.1.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 
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9.11.1.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 
com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.11.1.5 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da 
Certidão Negativa junto aos Estado em que o licitante é 
domiciliado. 

9.11.1.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da 
Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, quando a 
empresa for sediada no XXXXXXX; 

 
9.11.2 Caso o Pregoeiro não consiga emitir alguma das comprovações deverá 

comunicar a licitante para que este envie a comprovação no prazo de 2 (duas) 
horas. O documento faltante enviado pelo licitante deverá ter o seu conteúdo 
validado pelo Pregoeiro. 

 
9.12 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA . 

 
9.12.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede 
da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo 
de validade expresso na própria Certidão; 

9.12.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 
9.12.2.1 A licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte optante pelo simples nacional poderá substituir o balanço 
patrimonial e as demonstrações contábeis pelo Extrato do Simples 
Nacional do mês de apuração antecessor ao mês anterior da data de 
abertura do certame (mês de abertura do certame – 2 meses); 

9.12.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, o 
balanço patrimonial e os demonstrativos contábeis serão 
substituídos pelo balanço de abertura; 
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9.12.2.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme 
dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, 
sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador; 
 

9.12.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
apresentação de declaração, emitida por contador devidamente habilitado, 
devendo acostadas a Certidão de Regularidade Profissional na declaração, de 
que a empresa obtém de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 
e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das 
fórmulas: 

 
LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

------------------------------------------------------------------------- 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
SG =    Ativo Total 

--------------------------------------------------------------------------- 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
LC =         Ativo Circulante 

------------------------------------------------------------------------------- 
Passivo Circulante 

 
9.12.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a 
critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente. 

 
9.13 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA . 

 
9.13.1 A qualificação técnica será verificada pela compatibilidade do objeto social 

do licitante com o objeto deste edital. 
9.13.2 No caso de produto que tem a sua comercialização regulamentada pela 

Agência Nacional do Petróleo deverá ser apresentado a Autorização da 
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Agência Nacional de Petróleo (ANP), na forma da Resolução nº 2 de 
14/01/2005/ANP. 

 
9.14 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 
9.14.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 
 

9.15 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, esta será convocada 
para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

9.16 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.17 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.18 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

9.19 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.20 O Pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve 
sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível aos licitantes. 
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9.21 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

 
9.22 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 
 
10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA   
 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 
(duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.2 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 

 
10.2.1 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento.Enviar a proposta final em arquivo editável 
(necessariamente nas extensões doc, docx, xls ou xlsx), para o e-mail: 
cpl@santamariadavitoria.ba.gov.br. 

 
10.2 Os descontos ofertados nos lances verbais deverão ser lineares - relação a proposta 

original - a todos os itens, sendo passível a variável de até 0,5 % (meio por cento) entre 
os valores dos itens para adequação das propostas. 

10.3 No mesmo prazo do item 10.1, o licitante deverá realizar o ajuste da proposta no 
https://www.licitacoes-e.com.br/, sob pena de desclassificação. Havendo dúvidas sobre 
o ajuste as licitantes deverão entrar em contato com o suporte da plataforma. 

10.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

 
10.4.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
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10.5 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

 
10.5.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
10.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.8 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11 DOS RECURSOS  
 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste 
a intenção de recorrer em campo próprio do sistema. 

 
11.1.1 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a preclusão desse direito. 
11.1.2 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 

(três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
11.2 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.3 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste edital. 
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12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 
12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 
 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
https://www.licitacoes-e.com.br/, sendo responsabilidade do licitante manter 
seus dados cadastrais atualizados. 

 
13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
  

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 
a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

 
14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO   
 

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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15 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
15.1 Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletro 
15.2 nico e e-mail a assinar a Ata de Registro de Preços, que obedecerá ao modelo anexo, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena 
de decair do direito à contratação. 

15.3 O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade 
competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 

15.4 Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará a 
aplicação das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, 
reservando-se o CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pela primeira classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, 
independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste instrumento. 
 
 

16 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
16.1 Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento 

e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 
 
16.1.1 E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter 

durante o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, 
atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o 
CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovações, 
notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

16.1.2 Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS 
CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

16.1.3 Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com 
a emissão da ordem de compra/fornecimento, mediante agendamento prévio 
junto ao CONTRATANTE. 

 
16.1.3.1 Carregar e disponibilizar o(s) produto(s)/serviços(s) no(s) local(is) 

indicado(s) também constituem obrigações exclusivas da empresa 
vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as suas 
expensas. 
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16.1.3.2 O recebimento dos serviços será provisório para posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações do Pregão e da proposta. 

16.1.3.3 O pedido de prorrogação de prazo para prestação dos serviços somente 
será conhecido pelo CONTRATANTE, caso o mesmo seja 
devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações, antes de 
expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

16.1.4 Garantir os serviços contra vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da sua 
execução. 
 
16.1.4.1 Fornecer serviços de primeira qualidade, considerando-se como tais 

àqueles que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, 
apresentando ótimo rendimento, praticidade, eficiência e segurança 
aos executores dos serviços pela Contratada, bem como, aos 
empregados e usuários dos serviços da Contratante. 
 

16.1.5 Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega/prestação dos serviços, 
considerando-se como tal a disponibilização, no local indicado pela Secretaria 
de Educação da Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória, conforme 
quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, 
tributos e outras incidências, se ocorrerem. 

 
16.1.6 Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-

la de acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, 
sendo que o transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por 
conta do fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem deverá ser 
adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries 
durante o transporte. 

16.1.7 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções, resultantes da prestação dos serviços, num prazo máximo de 05 
(cinco) dias consecutivos, salvo quando o defeito for, comprovadamente, 
provocado por ato da CONTRATANTE, sendo que o tempo extra despendido 
poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento. 

16.1.8 Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
16.1.9 Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 
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16.1.10 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer 
de seus empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que 
lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do 
presente Instrumento. 

16.1.11 Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, 
diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou 
dolo. 

16.1.12 Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
17 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE   
 

17.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
17.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, 
a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento. 

17.2.2 É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em 
meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

17.2.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

 
17.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
17.4 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições do art. 95 da Lei n.º 14.133, de 2021; 
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17.4.1 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

17.4.2 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no 
art, 137, nas formas prevista em seu art. 138, tendo os seus efeitos, quando 
unilateral, estipulados no art. 139, todos da Lei 14.133, de 2021. 

 
17.5 O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da 

assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento 
contratual ou no termo de referência. 

17.6 Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato. 

 
17.6.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas no edital e anexos. 

 
17.7 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo 
licitante durante a vigência do contrato. 

17.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 
contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

17.9 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 

 
17.10 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
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descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade licitante, quando for o caso. 

17.11 A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 
forma do item 15.8. 

17.12 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 
18 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL   
 

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 

 
19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

19.1 Nos termos do art. 117, da Lei n.º 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

19.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 
 

19.4 Da entrega e critério de aceitação do objeto: 
 

19.4.1 O prazo de entrega dos bens é de até 02 dias úteis, contados do recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO, emitida pela Prefeitura Municipal de Santa 
Maria da Vitória - BA. 

19.4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
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ser substituídos no prazo de até 3 (três) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das sanções 
administrativas prevista neste Termo de Referência. 

19.4.3. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
 

20.1 São obrigações da Contratante: 

 
20.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
20.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

20.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

20.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de servidor especialmente designado; 

20.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

20.1.6. Responder, no prazo de 15 (quinze) dias os pedidos de repactuação de preços 
e restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro. 

20.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo 
de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
20.2. São obrigações da contratada: 

 
20.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 
20.2.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e 
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seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de 
validade; 

20.2.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

20.2.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado 
neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

20.2.1.4. Comunicar, imediatamente após tomarem conhecimento, à 
Contratante os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

20.2.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com 
as obrigações assumidas, bem como todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

20.2.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 

21. DO PAGAMENTO 
  

21.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

21.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

21.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 

21.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

21.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
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21.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

21.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado, a 
critério da contratante. 

21.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

21.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
à contratada a ampla defesa. 

21.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua 
situação de habilitação. 
 
21.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 

 
21.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
21.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, que será calculada pro rata die sobre INPC. 

 
 
22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   
 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o 
licitante/adjudicatário que: 

 
I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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II.  dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III.  dar causa à inexecução total do contrato; 
IV.  deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
VI.  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 
VIII.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX.  fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII.  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
22.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

 
I. advertência; 

II.  multa; 
III.  impedimento de licitar e contratar; 
IV.  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
22.2.1. A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do item 20.1, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 

22.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame 
sujeitará a contratada, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% 
(meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor, 
tem como base o valor total da solicitação/ordem de fornecimento. 

22.2.3. Após 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto será 
considerado inexecução, total quando for a primeira entrega ou parcial a partir 
da segunda entrega. 
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22.2.4. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do item 13.1, será aplicada multa de 10% sobre o valor 
de referência do item/lote. 

22.2.5. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos 
VIII, IX, X, XI e XII do item 13.1, será aplicada multa de 15% sobre o valor de 
referência do item/lote. 

22.2.6. Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de 
cometimento das infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 
13.1. 

22.2.7. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na 
hipótese de cometimento das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 
XII do item 13.1. 

22.2.8. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada 
possuir com o a Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA, e poderá 
cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas 
previstas. 

22.2.9. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o 
limite máximo de 30% (trinta por cento). 

22.2.10. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II mesmo item. 

22.2.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando for 
o caso, ou será cobrada judicialmente. 

22.2.12. A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 

22.2.13.  As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021. 
 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

23.1. Qualquer pessoa poderá para impugnar edital de licitação por irregularidade ou para 
solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 
dias úteis antes da data de abertura do certame. 

23.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÔNICA no sistema https://www.licitacoes-e.com.br/. 
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23.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento vincularão os participantes 
e a administração, e deverá ser divulgada no LICITACOES-E no prazo de até 3 (três) 
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

23.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

23.6. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, 
no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 

23.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
24.2. Como condição de validade e eficácia, todos os atos devem ser realizados de forma 

eletrônica diretamente no https://www.licitacoes-e.com.br/, conforme art. 17, § 4º da 
Lei 14.133, de 2021. 

24.3. Todos as comunicações serão formalizadas através do LICITACOES - E. 
24.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

24.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF. 

24.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
24.8. Verificada qualquer irregularidade a Autoridade Superior determinará o retorno dos 

autos para o devido saneamento. 
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24.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

24.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 
da isonomia e do interesse público. 

24.13. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
24.13.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão 
do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 

 
 

24.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.15. A Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA poderá 
revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e 
contraditório. 

 
24.15.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
24.15.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indenizar. 
 

24.16. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
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de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 
classificação e habilitação. 

 
24.16.1. Conforme entendimento do Plenário do Tribunal de Contas da União, exarado 

no Acórdão n. 1211/2021-Plenário, não é considerado documento novo, 
comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua 
proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou 
da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo 
Pregoeiro. 

 
24.17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

https://www.licitacoes-e.com.br/, e também poderão retirado na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória – BA, no endereço: Avenida Brasil, 
723, Jardim América, Santa Maria da Vitória – Bahia, CEP. 47.640-000, nos dias úteis, 
no horário das 08 hs às 12 hs e das 14 hs às 18 hs, mesmo endereço e período no qual 
os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 
 

24.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

ANEXO I –   Termo de Referência/ Especificação do Objeto 
ANEXO II –   Modelo de Proposta de Preço 
ANEXO III –  Modelo de Planilha para Elaboração de Proposta 
ANEXO IV –   Modelo de Procuração 
ANEXO V –   Modelo de Declaração de atendimento às exigências do edital e habilitação 
ANEXO VI –  Modelo de declaração de enquadramento como ME ou EPP 
ANEXO VII – Modelo de Declaração de não impedimento 
ANEXO VIII –   Modelo de Declaração de Proteção ao Trabalho. 
ANEXO IX -    Modelo de Termo de Contrato  

 
Santa Maria da Vitória – BA, 06 de março de 2025. 

 
 
 

ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA / ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

1— DO OBJETO DA LICITAÇÃO E LEGALIDADE 

1.1. A presente licitação tem por objeto para Registro de Preços para a aquisição de 
combustíveis para o funcionamento dos veículos e máquinas das Secretarias da 
Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA. 

1.1.1. Os itens que trazerem em seu conteúdo referência a alguma marca, fica consignado 
que não é violação ao Princípio da Isonomia, mas sim mera simbologia, podendo o licitante 
apresentar proposta cotando um item de forma similar, superior ou equivalente. 

1.2. A Licitação será regida pelo inciso II, art. 72 da Lei n.º 14.133, de 1 de abril de 2021, Lei 
n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e pela Lei n.º 147, 
de 7 de agosto de 2014. 

2 — DOS ITENS E QUANTIDADES 

2.1. 0 presente Termo de Referência tem como objeto o Registro de Preços, nas 

quantidades totais estimadas, com vigência até 31/12/2025, a partir da assinatura da Ata 
de Registro de Preço, conforme Tabela do subitem 2.5. 

2.2. Todos os itens/produtos deverão atender às normas vigentes e, em especial aquelas 

exigidas para cada tipo de item. 

2.3. Quando não constar na referência, a garantia mínima do produto será aquelas exigidas e 
previstas na Lei n.º 14.133, de 1 de abril de 2021, e alterações —Código de Defesa do 
Consumidor, bem como dos encargos previstos a Contratada/Detentora neste Edital. 

2.4. No preenchimento da Proposta, o valor unitário e total deve constar apenas com duas 
casas decimais após a vírgula. 

2.5 para efeito de julgamento dos preços no Pregão Eletrônico nº 004/2025, o critério 

deverá ser MENOR VALOR POR LOTE, conforme definido nas Tabelas abaixo: 
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LOTE 01: COMBUSTÍVEL PARA O MUNICÍPIO / EDUCAÇÃO / ASSISTÊNCIA SOCIAL / OBRAS / 
AGRICULTURA / MEIO AMBIENTE 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT MARCA V. 
UNIT 
(R$) 

V. 
TOTAL 
(R$) 

1  
GASOLINA COMUM 

Litros 250.000    

2  
ÓLEO DIESEL COMUM 

Litros 310.000    

3  
ETANOL COMUM (ÁLCOOL) 

Litros 20.000    

4  
ÓLEO DIESEL S10 

Litros 480.000    

5 AGENTE REDUTOR LÍQUIDO 
AUTOMOTIVO ARLA 32, EMB. 20L 

Galão 450    

                                                                                            VALOR GERAL LOTE 01:   
 
 
LOTE 02: COMBUSTÍVEL PARA SAÚDE  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT MARCA V. 
UNIT 
(R$) 

V. 
TOTAL 
(R$) 

1  
GASOLINA COMUM 

Litros 160.000    

2  
ÓLEO DIESEL COMUM 

Litros 10.000    

3  
ETANOL COMUM (ÁLCOOL) 

Litros 15.000    

4  
ÓLEO DIESEL S10 

Litros 250.000    

VALOR GERAL LOTE 02:   
 

3 – JUSTIFICATIVA 
 
3.1. Tendo em vista a necessidade de abastecer os veículos da frota Municipal da Prefeitura de Santa 
Maria da Vitória-BA, inclusive os veículos que vierem a ser adquiridos e/ou locados, para garantir uma 
melhor gestão pública, faz necessário a contratação para o fornecimento de combustíveis para 
funcionamento destes veículos pertencentes às diversas Secretarias deste Município. 
 

 
64 

 
64 
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4. DO PRAZO, DA FORMA, DO LOCAL, DAS CONDIÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO PARA O 
FORNECIMENTO DO OBJETO: 
 
4.1  Os produtos objeto deste instrumento serão fornecidos parceladamente, com inicio a partir da 

assinatura contratual de acordo as necessidades/ solicitações do ente contratante. 
Observado o prazo de atendimento de até 31/12/2025. 

 
4.1 .1 Os produtos deste objeto são de responsabilidade da licitante vencedora, sem nenhum custo 

oneroso para a Administração, o objeto será solicitado conforme a necessidade e mediante a 

emissão de solicitação do fornecimento e da nota de empenho. Sendo verificadas as condições 

constantes do Edital e seus anexos, e as legislações específicas referentes ao objeto, sem 

nenhuma cobrança a esta Administração. 

 
4.2 A licitante vencedora deverá fornecer os produtos, de acordo e a forma constante neste Termo 

de Referência. 
 

4.3 Os abastecimentos serão diretamente nos veículos, se o fornecedor/posto ficar no município 
de Santa Maria da Vitória ou São Felix do Coribe, caso seja noutras cidades, será o atendimento 
em tanque(s) adequado(s), de propriedade do(s) vencedor(es) que será(ao) instalado(s) 
quando da contratação na Oficina da Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória. 

 

4.4 O fornecimento será em posto do CONTRATADO, cujo horário de funcionamento será de 24 
horas.  

 

4.5 A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecimento, dentro do 
horário de funcionamento deste, que deverá ser de 24 horas.  

 

4.6 Os produtos deverão atender a Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e demais 
legislações pertinentes. 
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4.7 . A CONTRATADA fornecerá os produtos mediante a apresentação da ǲAutorização para Abastecimentoǳ conforme modelo previamente apresentado pela CONTRATANTE e acordado 
pelas partes, devidamente datada e assinada por funcionário autorizado do CONTRATANTE;  

 

4.8 A ǲAutorização para Abastecimentoǳ deverá ser devidamente preenchida com as informações 
relativas ao abastecimento e assinada por funcionário do posto que executar o fornecimento; 

 

4.9 O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto 
solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não 
permitidos em sua composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos 
autorizados em sua composição; 

 

4.10 O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 02 (duas) horas, 
contado a partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela 
CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA com os custs dessa operação, inclusive os de 
reparação.  

 

4.11 Para o abastecimento dos veículos das Secretarias desta Prefeitura, deverá ser especificado 
o quantitativo em litros do combustível fornecido no preenchimento da ǲAutorização para Abastecimentoǳ emitido pela Secretaria requisitante, em como deverá ser fornecido o devido 
comprovante; 

 

4.12 Não serão aceitas cobranças sem a devida apresentação da ǲAutorização para 
Abastecimentoǳ devidamente preenchido e assinado por ambas as partes; 

 

4.13 Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua 
capacidade instalada.  

 

4.14 Em caso de panes, falta do combustível, cados fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA 
deverá providenciar alterativas de abastecimento das mesmas condições acordadas, no prazo 
máximo de 2 (duas) horas, após o recebimento da formalização de descontinuidade dos 
serviços emitida pela CONTRATANTE.  
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5 FISCALIZAÇÃO DO RECEBIMENTO DO OBJETO, ACOMPANHAMENTO DO FORNECIMENTO 
E ATESTO DAS NOTAS FISCAIS: 

 
5.1 O recebimento e a fiscalização da execução do objeto, acompanhamento do fornecimento e 

atesto das notas fiscais, será feita por pessoa indicada pela Secretaria Municipal de 
Administração. A fornecedora deverá prestar esclarecimentos solicitados e atender às 
reclamações formuladas, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
acompanhamento, controle e avaliação desta Administração, através do servidor municipal 
responsável, conforme item anterior. 

 
5.2 A Fiscalização é exercida no interesse da Administração não exclui, nem reduz a 

responsabilidade do fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na 
sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 
prepostos. 

 
5.2.1 Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão ser 

prontamente atendidas pela fornecedora sem ônus para a solicitante. 
 
5.3 As quantidades dos itens apresentados são estimativas para composição dos preços, podendo 

sofrer alterações para mais ou para menos, conforme necessidade desta Administração. 
 
6 DA GARANTIA DO OBJETO: 
 
6.1 Os produtos fornecidos deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e 

normas baixadas pelos órgãos competentes de controle Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor).  

 
6.2 À solicitante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte relacionada ao objeto deste 

termo, se estiver em desacordo com as especificações editalícias e/ou as cláusulas contratuais. 
 
7 DA FORMA DE PAGAMENTO: 
 
7.1 O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária na conta corrente da Fornecedora, 

após a emissão da Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja fator impeditivo imputável à 
Fornecedora, e será efetuado até o 10 (décimo) dia do mês subsequente, observado o Atesto 
de Recebimento do objeto. 

 
7.2 O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal que 

deverá ser o mesmo cadastro habilitado na licitação. 
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7.3 A Fornecedora deverá emitir Fatura/Nota Fiscal eletrônica correspondente ao objeto 

fornecido, sem rasuras, fazendo constar na mesma as informações bancárias tais como, o 
número de sua conta, o nome do Banco e respectiva Agência. 

 
7.4 A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Fornecedora deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do nº do Processo Licitatório ou do instrumento contratual, a fim de se acelerar o 
trâmite de recebimento e fornecimento do objeto e posterior liberação do documento fiscal 
para pagamento. 

 
7.5 A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da 

Administração, e deverá estar acompanhada da(s) Requisição(ões)/solicitação(ões) de 
compras emitida pelo respectivo Órgão Requisitante responsável pelo pedido, devidamente 
assinada por servidor público municipal identificado e autorizado para tal. 

 
7.6 É condição para o pagamento a apresentação de prova de regularidade de Débitos Relativos 

aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; Débitos Estaduais; Débito Municipal; Prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- 
FGTS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 
7.7 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
que poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a 
acréscimos de qualquer natureza. 

 
8 DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
 
8.1 O prazo Contratual para o fornecimento será até 31/12/2025, podendo ser prorrogado, por 

meio de Termo Aditivo, após a verificação da real necessidade e com vantagens à 
Administração na continuidade do Contrato, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 
2021. 

 
8.2 O Município de Santa Maria da Vitória publicará o extrato para a eficácia contratual, no Diário 

Oficial do Município, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, na forma da Lei 14.133, de 01 de abril de 
2021. 
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9 DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 
9.1 O Contrato será formalizado, nas condições previstas neste Termo de Referência, no Edital e 

na Minuta da contratual. 
 
10  DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
 
Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, são 
obrigações das partes: 
 
10.1 DO(S) FORNECEDOR(ES): 
 

a) Cumprir integralmente o Termo de Referência, a legislação vigente, a proposta, os critérios 
de Sustentabilidade Ambiental, bem como, todas as orientações do Fornecedor; 

b) Fornecer os produtos exclusivamente de primeira qualidade; 
c) Fornecer os produtos no prazo máximo no prazo máximo estipulado neste Termo de 

Referência, após a autorização, podendo este prazo, ser prorrogado por igual período; 
d) Os produtos serão entregues, sem nenhum custo oneroso para esta Administração; 
e) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor do objeto; 
f) Manter todas as condições de habilitação exigidas no Edital; 
g) Comunicar ao órgão contratante modificação em seu endereço ou informações de contato, 

sob pena de se considerar inteirada eventuais notificações realizadas no endereço constante 
no contrato; 

h) Responsabilizar-se por todos os impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e 
trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre o presente instrumento contratual ou 
decorrentes de sua execução; 

i) Cumprir fielmente o disposto no Edital que originou a contratação bem como as obrigações 
assumidas nela.  

 
10.2 DO ÓRGÃO CONTRATANTE:  

 
a) Comunicar à vencedora(s), por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de 

administração ou do endereço de cobrança; 
b) Relacionar-se com a fornecedora exclusivamente através de pessoa por ela credenciada 

(preposto); 
c) Comunicar à(s) vencedora(s) qualquer descumprimento de obrigações e responsabilidades 

previstas nesse Termo de Referência, determinando as medidas necessárias à sua imediata 
regularização; 
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d) Aplicar, por atraso ou inexecução parcial ou total do objeto contratado, as sanções 
administrativas previstas neste Termo e fundamentadas na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, sem prejuízo das responsabilidades civil, criminal e outras previstas na legislação em 
vigor; 

e) Efetuar os pagamentos na forma estabelecida no respectivo Contrato, devendo verificar a 
regularidade do recolhimento dos encargos sociais antes de efetuar o pagamento; 

f) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços, para fins de 
adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 

g) Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
h) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações 

no procedimento licitatório;  
i) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nas obrigações contratuais; 
j) Notificar ao Fornecedor(es) por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
k) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com o Fornecedor(es), desde que 

não haja impedimento legal para o ato. 
 
11 – DEMAIS INFORMAÇÕES 
11.1. Demais informações estão inseridas no Edital e diretamente na sala da CPL situada à Av. 
Brasil, nº 723, Jardim América – Santa Maria da Vitória – BA. 

 

 

Santa Maria da Vitória – BA, 19 de fevereiro de 2025. 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
 

Ao Pregoeiro do Município de Santa Maria da Vitória, Bahia  

PREGÃO ELETRÔNICO nº 004/2025 

Prezados Senhores, 
 

A   empresa   ..................................,   pessoa   jurídica   de   direito   privado,   inscrita   no   CNPJ   
nº........................,  com endereço na , por seu representante ao  final assinado,  vem  
apresentar proposta  de  preço  no  pregão  eletrônico  para  registro  de  preços
 nº..........................., conforme planilhas anexas, salientando, ainda as seguintes condições: 

a) O prazo de Validade da proposta é de ..........(    ) dias; 

b) A mesma é elaborada de forma independente e com conhecimento de todas as 
obrigações estabelecidas no edital e termo de referência; 

c) Nos valores propostos já estão inclusas todas as despesas que influam direta ou 
indiretamente nos custos da entrega dos produtos, inclusive impostos, taxas de qualquer 
natureza, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, da Infortunística do trabalho e 
responsabilidade civil por qualquer dano causado a terceiros, deslocamentos, seguros e 
quaisquer outras despesas necessárias que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta 
licitação para o cumprimento das obrigações decorrentes do contrato. 

d) Acompanham a nossa Proposta de Preço os documentos previstos neste Edital, 
bem como todos os demais julgados oportunos para perfeita compreensão e avaliação da 
proposta. 

e) Dados Complementares: email ..........................................; Telefone..............; 

f) Informações Bancárias: Banco ............................., Agência .................. Conta .......................... 

g) O Valor POR LOTE da proposta é de R$ ........................... (       .. ). 

 _____________________________ ,  de  de 2025. 

 
(Assinatura do representante legal da empresa) 

Observações: 
 
 Emitir em papel timbrado da empresa ; 
 Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal; 
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ANEXO III - MODELO DE PLANILHA PARA ELABORAÇÃO DE PROPOSTA 
 

PROPOSTA DE PREÇO. 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2025  

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA/BA. 

LOTE 01: COMBUSTÍVEL PARA O MUNICÍPIO / EDUCAÇÃO / ASSISTÊNCIA SOCIAL / 
OBRAS / AGRICULTURA / MEIO AMBIENTE 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT MARCA V. 
UNIT 
(R$) 

V. 
TOTAL 

(R$) 
1  

GASOLINA COMUM 
Litros 250.000    

2  
ÓLEO DIESEL COMUM 

Litros 310.000    

3  
ETANOL COMUM (ÁLCOOL) 

Litros 20.000    

4  
ÓLEO DIESEL S10 

Litros 480.000    

5 AGENTE REDUTOR LÍQUIDO 
AUTOMOTIVO ARLA 32, EMB. 20L 

Galão 450    

VALOR GERAL LOTE 01:   

 

 

LOTE 02: COMBUSTÍVEL PARA SAÚDE  
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT MARCA V. 

UNIT 
(R$) 

V. 
TOTAL 

(R$) 
1  

GASOLINA COMUM 
Litros 160.000    

2  
ÓLEO DIESEL COMUM 

Litros 10.000    

3  
ETANOL COMUM (ÁLCOOL) 

Litros  
15.000 

   

4  Litros 250.000    

 
64 
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ÓLEO DIESEL S10 

 
 
Valor Total da Proposta: R$ ...........................( .......................................................... ) 

 

 ___________ , __de _________ de 2025. 

 

 
(Assinatura do representante legal da empresa) 

 

Observações: 
 
 Emitir em papel timbrado da empresa ; 
 Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal; 
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ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO 

 
 
 

Através     do     presente     instrumento,     nomeamos     e     constituímos     o(a)    Senhor(a) 

....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do 

Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro  

de   Pessoas   Físicas   do   Ministério   da   Fazenda,   sob   o   nº   .....,   residente   à   

rua ...................................................,  nº  ........,  bairro  .........,  (cidade  e  estado),  como  

nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos 

ao procedimento licitatório modalidade pregão eletrônico para registro de preços  n ............, 

no Município de.......... , Bahia, conferindo-lhe poderes para: (apresentar proposta de 

preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contrarrazoar, assinar 

contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, 

receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, etc.). 

 
 

___________ , __de _________ de 2025. 

 

 
 

(Assinatura do representante legal da empresa) 
 
 

Observações: 
 
 Emitir em papel timbrado da empresa ; 
 Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal; 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DO 
EDITAL E HABILITAÇÃO 

 
 

Declaramos, sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto na Lei Federal 

n. 14.133/2021, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação do edital 

do pregão eletrônico para registro de preços nº 004/2025 do Município de Santa Maria da 

Vitória, Bahia, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas. 

Declara, ainda, que esta empresa não possui contra si declaração de inidoneidade e nem 

se encontra suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública, ficando 

obrigada a declarar situações supervenientes. 

Declara, ainda, sócios e/ou diretores da licitante não possuem cargo de servidor ou agente 

político municipal e nem possui relação de parentesco com quaisquer destes, até o terceiro 

grau, em linha reta ou por afinidade, inclusive. 

 
 

___________ , __de _________ de 2025. 

 

 
 

(Assinatura do representante legal da empresa) 
 
 

Observações: 
 
 Emitir em papel timbra do da empresa ; 
 Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal; 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
COMO ME OU EPP 

 
 

 
 

Declaro para os devidos fins e a quem possa interessar, especificamente para efeito de 

participação no Pregão eletrônico para registro de preços nº 004/2025 do Município de 

Santa Maria da Vitória,  Bahia,  que  a  empresa  , inscrita no Cadastro de 

Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob  o nº          se 

enquadra como  (MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE), nos termos da Lei Complementar 123/06. 
 
 
 

___________ , __de _________ de 2025. 

 

 
 

(Assinatura do representante legal da empresa) 
 
 

Observações: 
 
 Emitir em papel timbrado da empresa ; 
 Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal; 
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ANEXO VII -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 
 

 
 
 
 

Declaro para os devidos fins, e sob as penas da lei, especialmente para fins de 

participação no pregão eletrônico para registro de preços nº 004/2025 do Município de 

Santa Maria da Vitória, Bahia, a quem possa interessar, que sobre a empresa  , 

inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o nº 

   não recai nenhum dos impedimentos previstos 

nos incisos do § 4º do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

 
 
 
 

___________ , __de _________ de 2025. 

 

 
 

(Assinatura do representante legal da empresa) 
 
 

Observações: 
 
 Emitir em papel timbrado da empresa ; 
 Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal; 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO 

 
 
 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 

7º da Constituição Federal, para os fins do disposto Lei 14.133/2021, especificamente para 

participação no Pregão eletrônico para registro de preços  nº 004/2025 do Município de Santa 

Maria da Vitória - BA, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre, 

 
 

( ) nem menor de 16 anos. 

( ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
 
 
 

___________ , __de _________ de 2025. 

 

 
 

(Assinatura do representante legal da empresa) 
 
 

Observações: 
 
 Emitir em papel timbrado da empresa ; 
 Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal; 
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ANEXO IX - MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO 

 

 (Processo Administrativo n°...........) 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI A ..........................., POR 

INTERMÉDIO DO (A) ................................................... E 

.................................................   

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA - BA, Avenida Brasil, 723, 
Jardim América, Santa Maria da Vitória - Estado da Bahia – CEP. 47.640-000, inscrita no CNPJ sob n.º 
13.912.506/0001-19, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. ANTÔNIO ELSON MARQUES DA 
SILVA, Prefeito Municipal, com endereço residencial à rua José Leopoldo Lima, nº 782, bairro AABB - 
Santa Maria da Vitória - Ba - CEP: 47.640-000, nesta cidade, portador da cédula de identidade n.º nº. 
1.944.044 SSPDF, inscrito no CPF sob nº.811.869.755-04 Denominado __________________,  RUA 
__________________INSC ESTADUAL: __________________, Representada neste ato por: 
__________________,  ADMINISTRADOR CPF: __________________, RG: __________________ 
Residente e domiciliado na __________________ doravante denominada CONTRATADA, com base 
na Ata de Registro de Preço nº ARP ___/2025, decorrente do   Processo Administrativo nº ___ /2025, 
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II ) 
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1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de solução de 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX de .........................., nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO  MARCA  UNID. QUANT. VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

...       

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) .............................., na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2.2.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

OU 
 

2.2. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., 
prorrogável para até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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2.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 
2.2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 
2.2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

OU 

2.3. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., 
prorrogável para até 15 anos (máximo de 15 anos, incluindo prorrogações), na forma do artigo 114 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
2.3.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 
 
2.3.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.3.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 
2.3.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS ( art. 92, IV, VII e 
XVIII) 
 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
OU 

4.2. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de ......% (..... por cento) do 
valor total do contrato, nas seguintes condições: 

4.3. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo 
discriminada: 

4.3.1.1. ... 
4.3.1.2. ... 

4.3.2. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:  
4.3.2.1. ....  
4.3.2.2. .... 

4.3.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o 
contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação. 

4.4. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 
objeto. 
4.4.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 
correspondente. 
 

4.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
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CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
 
5.1 O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo  o valor total de R$ ....... (....). 

OU 
5.2 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
5.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.4 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO ( art. 92, V e VI ) 
 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE ( art. 92, V)  
 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Custos de Tecnologia da 
Informação - ICTI, mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) 
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE ( art. 92, X, XI e XIV) 
 
8.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência: 

 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência; 

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 
do ajuste. 

8.1.9.  A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de XXXXXX. 
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8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO ( art. 92, XIV, XVI e XVII)  
 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no 
termo de referência: 
 
9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada, caso necessário; 
9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação; 

9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 

9.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 

9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
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sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 

9.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

9.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 
ou instrumento congênere. 

9.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 



Quinta-feira
27 de  março de  2025
Ano V • Edição Nº 2866

- 8 2 -

 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
 

                                                                     
 

 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA – BAHIA  
CNPJ. 13.912.506/0001-19 

ADMINISTRAÇÃO 2025-2028 
 

 
 

 
 

Avenida Brasil, 723, Jardim América,  
Santa Maria da Vitória – Bahia, CEP. 47.640-000. 
www.santamariadavitoria.ba.gov.br  
cpl@santamariadavitoria.ba.gov.br 

 
   

 
 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto 
a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 
 
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 
 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO ( art. 92, XII ) 
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11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
OU 

11.2. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 
14.133, de 2021, na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a X% (XXXX 
por cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 

OU 
11.3. A contratação conta com garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96, combinado 

com art. 101, ambos da Lei nº 14.133, de 2021, na modalidade XXXXXX, em valor correspondente 
a X% (XXXX por cento) do valor total/anual do contrato, acrescido do valor dos bens abaixo 
arrolados, dos quais o contratado será depositário: 
 
11.3.1.  BEM 1.............. Valor 
11.3.2. BEM 2 .............Valor 
11.3.3.  ... 
11.3.4. TOTAL ............. Valor total 

 
OU 

 
11.4. O contratado apresentará, no prazo máximo de XXXX dias, prorrogáveis por igual período, a 

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, 
podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, 
em valor correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 

OU 
11.5.  O contratado apresentará, no prazo máximo de XXXX dias, prorrogáveis por igual período, a 

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, 
podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, 
em valor correspondente a correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do 
contrato, acrescido do valor dos bens abaixo arrolados, dos quais o contratado será depositário: 
 
11.5.1. BEM 1.............. Valor 
11.5.2.  BEM 2 .............Valor 
11.5.3.  ... 
11.5.4. TOTAL ............. Valor total 

 



Quinta-feira
27 de  março de  2025
Ano V • Edição Nº 2866

- 8 4 -

 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
 

                                                                     
 

 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA – BAHIA  
CNPJ. 13.912.506/0001-19 

ADMINISTRAÇÃO 2025-2028 
 

 
 

 
 

Avenida Brasil, 723, Jardim América,  
Santa Maria da Vitória – Bahia, CEP. 47.640-000. 
www.santamariadavitoria.ba.gov.br  
cpl@santamariadavitoria.ba.gov.br 

 
   

 
 

11.6. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência 
do contrato E/OU por XXXXXX dias após o término da vigência contratual, permanecendo em 
vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

11.7. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

11.8. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 
fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.9 deste contrato. 

11.9. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.10. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  
 
11.10.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas;  
11.10.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   
11.10.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 
 

11.11. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item 11.10, observada a legislação que rege a matéria.  

11.12. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na 
Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

11.13. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia. 

11.14. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.15. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  
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11.16. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de .......... (......) dias úteis, 
contados da data em que for notificada. 

11.17. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
 
11.17.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.17.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep 
n° 662, de 11 de abril de 2022. 
 

11.18. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas 
as cláusulas do contrato;  

11.19. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente. 

11.20. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  
 

11.21. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste 
Contrato. 

 
11.21.1. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista 

especificamente no Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ( art. 92, XIV) 
 
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

10.3 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 

i. Advertência , quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa:  
 

1. moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias; 

2. moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de .....% (.... por cento), pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
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i. O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 
....% a ...% do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
12.1, de ....% a ...%  do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...%  do 
valor do Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...%  do 
valor do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...% do 
valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

 
10.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
10.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

10.5.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

10.5.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.5.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 

10.6 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
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art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
10.7 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 

10.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.9 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

10.10  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.12 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
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ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL ( art. 92, XIX) 
 
13.1. O contrato será extinto se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

c)  
OU 

 

13.3. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 
13.3.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 

13.3.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 
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13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.3. Indenizações e multas. 

 
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ( art. 92, VIII ) 
 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   
III. Programa de Trabalho:  
IV. Elemento de Despesa:  
V. Plano Interno:  
VI. Nota de Empenho: 

 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III ) 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
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17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, 
da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º ) 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de...... para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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EXTRATO (CONTRATO Nº 158/2025)

        MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA ESTADO DA BAHIA
        Avenida Brasil, 723 – Jardim América - Santa Maria da Vitória - Bahia - CEP 47640-000
        CNPJ nº. 13.912.506/0001-19 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO(S)
 =SEERRO(DESLOC(TAB_Contrato[[#Cabeçalhos];[TEXTO PARA PUBLICAÇÃO]];CORRESP(LIN()-7;TAB_Contrato[OrdemDePublicacao];0);0);"")EXTRATO DE CONTRATO Nº 158.EDU/2025 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA; CNPJ sob Nº 13.912.506/0001-19;CONTRATADA: ANELICE DE SOUZA SILVA

SANTOS CPF; 050.378.255-63; OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DERIVADOS DA AGRICULTURA FAMILIAR POR EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS
CONSTITUÍDOS ATRAVÉS DE COOPERATIVAS OU ASSOCIAÇÕES DETENTORES DA DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO FAMILIAR – PRONAF/DAP
JURÍDICA, PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ATENDENDO AO PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. - VALOR GLOBAL R$: 26.310,04 [ VINTE E SEIS MIL, TREZENTOS E DEZ REAIS E QUATRO
CENTAVOS ] DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 10.10 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/Projeto de Atividade: 2.018 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES
DO PROGRAMA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/ Elemento de Despesa: ; 3.3.90.36.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica/ Fonte de Recurso: ; 1550-0000;1552-0000 - VIGÊNCIA DO
CONTRATO: DE 19/03/25 A 19/03/26 - SANTA MARIA DA VITÓRIA - BA, 19/03/25   -  ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA - PREFEITO.
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EXTRATO (CONTRATO Nº 159/2025)

        MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA ESTADO DA BAHIA
        Avenida Brasil, 723 – Jardim América - Santa Maria da Vitória - Bahia - CEP 47640-000
        CNPJ nº. 13.912.506/0001-19 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO(S)
 =SEERRO(DESLOC(TAB_Contrato[[#Cabeçalhos];[TEXTO PARA PUBLICAÇÃO]];CORRESP(LIN()-7;TAB_Contrato[OrdemDePublicacao];0);0);"")EXTRATO DE CONTRATO Nº 159.EDU/2025 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA; CNPJ sob Nº 13.912.506/0001-19;CONTRATADA: BENILTO JOSÉ BARBOSA CPF;

011.815.315-35; OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DERIVADOS DA AGRICULTURA FAMILIAR POR EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS CONSTITUÍDOS ATRAVÉS
DE COOPERATIVAS OU ASSOCIAÇÕES DETENTORES DA DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO FAMILIAR – PRONAF/DAP JURÍDICA, PARA
ATENDIMENTO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ATENDENDO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
– PNAE, EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. - VALOR GLOBAL R$: 37.150,00 [ TRINTA E SETE MIL, CENTO E CINQÜENTA REAIS ] DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Orçamentária: 10.10 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/Projeto de Atividade: 2.018 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/
Elemento de Despesa: ; 3.3.90.36.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica/ Fonte de Recurso: ; 1550-0000;1552-0000 - VIGÊNCIA DO CONTRATO: DE 19/03/25 A 19/03/26 -
SANTA MARIA DA VITÓRIA - BA, 19/03/25   -  ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA - PREFEITO.
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EXTRATO (CONTRATO Nº 160/2025)

        MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA ESTADO DA BAHIA
        Avenida Brasil, 723 – Jardim América - Santa Maria da Vitória - Bahia - CEP 47640-000
        CNPJ nº. 13.912.506/0001-19 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO(S)
 =SEERRO(DESLOC(TAB_Contrato[[#Cabeçalhos];[TEXTO PARA PUBLICAÇÃO]];CORRESP(LIN()-7;TAB_Contrato[OrdemDePublicacao];0);0);"")EXTRATO DE CONTRATO Nº 160.EDU/2025 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA; CNPJ sob Nº 13.912.506/0001-19;CONTRATADA: EDVANIO FERREIRA BARBOSA

CPF; 051.440.905-32; OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DERIVADOS DA AGRICULTURA FAMILIAR POR EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS CONSTITUÍDOS
ATRAVÉS DE COOPERATIVAS OU ASSOCIAÇÕES DETENTORES DA DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO FAMILIAR – PRONAF/DAP JURÍDICA,
PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ATENDENDO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR – PNAE, EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. - VALOR GLOBAL R$: 31.031,10 [ TRINTA E UM MIL E TRINTA E UM REAIS E DEZ CENTAVOS ] DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 10.10 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/Projeto de Atividade: 2.018 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/ Elemento de Despesa: ; 3.3.90.36.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica/ Fonte de Recurso: ; 1550-0000;1552-0000 - VIGÊNCIA DO CONTRATO: DE
19/03/25 A 19/03/26 - SANTA MARIA DA VITÓRIA - BA, 19/03/25   -  ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA - PREFEITO.
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EXTRATO (CONTRATO Nº 161/2025)

        MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA ESTADO DA BAHIA
        Avenida Brasil, 723 – Jardim América - Santa Maria da Vitória - Bahia - CEP 47640-000
        CNPJ nº. 13.912.506/0001-19 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO(S)
 =SEERRO(DESLOC(TAB_Contrato[[#Cabeçalhos];[TEXTO PARA PUBLICAÇÃO]];CORRESP(LIN()-7;TAB_Contrato[OrdemDePublicacao];0);0);"")EXTRATO DE CONTRATO Nº 161.EDU/2025 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA; CNPJ sob Nº 13.912.506/0001-19;CONTRATADA: EUNICIA DE SOUSA SILVA CPF;

691.854.255-91; OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DERIVADOS DA AGRICULTURA FAMILIAR POR EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS CONSTITUÍDOS ATRAVÉS
DE COOPERATIVAS OU ASSOCIAÇÕES DETENTORES DA DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO FAMILIAR – PRONAF/DAP JURÍDICA, PARA
ATENDIMENTO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ATENDENDO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
– PNAE, EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. - VALOR GLOBAL R$: 4.300,00 [ QUATRO MIL, TREZENTOS REAIS ] DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade
Orçamentária: 10.10 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/Projeto de Atividade: 2.018 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/ Elemento
de Despesa: ; 3.3.90.36.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica/ Fonte de Recurso: ; 1550-0000;1552-0000 - VIGÊNCIA DO CONTRATO: DE 19/03/25 A 19/03/26 - SANTA
MARIA DA VITÓRIA - BA, 19/03/25   -  ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA - PREFEITO.
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EXTRATO (CONTRATO Nº 162/2025)

        MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA ESTADO DA BAHIA
        Avenida Brasil, 723 – Jardim América - Santa Maria da Vitória - Bahia - CEP 47640-000
        CNPJ nº. 13.912.506/0001-19 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO(S)
 =SEERRO(DESLOC(TAB_Contrato[[#Cabeçalhos];[TEXTO PARA PUBLICAÇÃO]];CORRESP(LIN()-7;TAB_Contrato[OrdemDePublicacao];0);0);"")EXTRATO DE CONTRATO Nº 162.EDU/2025 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA; CNPJ sob Nº 13.912.506/0001-19;CONTRATADA: EVA ANGELICA DOS SANTOS

SILVA CPF; 942.515.761-87; OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DERIVADOS DA AGRICULTURA FAMILIAR POR EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS
CONSTITUÍDOS ATRAVÉS DE COOPERATIVAS OU ASSOCIAÇÕES DETENTORES DA DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO FAMILIAR – PRONAF/DAP
JURÍDICA, PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ATENDENDO AO PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. - VALOR GLOBAL R$: 27.183,88 [ VINTE E SETE MIL, CENTO E OITENTA E TRÊS REAIS E
OITENTA E OITO CENTAVOS ] DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 10.10 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/Projeto de Atividade: 2.018 - DESENVOLVIMENTO E
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/ Elemento de Despesa: ; 3.3.90.36.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica/ Fonte de Recurso: ; 1550-
0000;1552-0000 -  VIGÊNCIA DO CONTRATO: DE 19/03/25 A 19/03/26 - SANTA MARIA DA VITÓRIA - BA, 19/03/25   -  ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA - PREFEITO.
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EXTRATO (CONTRATO Nº 163/2025)

        MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA ESTADO DA BAHIA
        Avenida Brasil, 723 – Jardim América - Santa Maria da Vitória - Bahia - CEP 47640-000
        CNPJ nº. 13.912.506/0001-19 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO(S)
 =SEERRO(DESLOC(TAB_Contrato[[#Cabeçalhos];[TEXTO PARA PUBLICAÇÃO]];CORRESP(LIN()-7;TAB_Contrato[OrdemDePublicacao];0);0);"")EXTRATO DE CONTRATO Nº 163.EDU/2025 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA; CNPJ sob Nº 13.912.506/0001-19;CONTRATADA: EVANI MACEDO DOS SANTOS

CPF; 970.388.811-91; OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DERIVADOS DA AGRICULTURA FAMILIAR POR EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS CONSTITUÍDOS
ATRAVÉS DE COOPERATIVAS OU ASSOCIAÇÕES DETENTORES DA DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO FAMILIAR – PRONAF/DAP JURÍDICA,
PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ATENDENDO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR – PNAE, EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. - VALOR GLOBAL R$: 24.003,91 [ VINTE E QUATRO MIL E TRÊS REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS ]
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 10.10 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/Projeto de Atividade: 2.018 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO
PROGRAMA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/ Elemento de Despesa: ; 3.3.90.36.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica/ Fonte de Recurso: ; 1550-0000;1552-0000 - VIGÊNCIA DO
CONTRATO: DE 19/03/25 A 19/03/26 - SANTA MARIA DA VITÓRIA - BA, 19/03/25   -  ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA - PREFEITO.
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EXTRATO (CONTRATO Nº 164/2025)

        MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA ESTADO DA BAHIA
        Avenida Brasil, 723 – Jardim América - Santa Maria da Vitória - Bahia - CEP 47640-000
        CNPJ nº. 13.912.506/0001-19 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO(S)
 =SEERRO(DESLOC(TAB_Contrato[[#Cabeçalhos];[TEXTO PARA PUBLICAÇÃO]];CORRESP(LIN()-7;TAB_Contrato[OrdemDePublicacao];0);0);"")EXTRATO DE CONTRATO Nº 164.EDU/2025 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA; CNPJ sob Nº 13.912.506/0001-19;CONTRATADA: FAGNER SANTANA DE

OLIVEIRA CPF; 045.787.505-40; OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DERIVADOS DA AGRICULTURA FAMILIAR POR EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS
CONSTITUÍDOS ATRAVÉS DE COOPERATIVAS OU ASSOCIAÇÕES DETENTORES DA DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO FAMILIAR – PRONAF/DAP
JURÍDICA, PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ATENDENDO AO PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. - VALOR GLOBAL R$: 19.199,08 [ DEZENOVE MIL, CENTO E NOVENTA E NOVE REAIS E OITO
CENTAVOS ] DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 10.10 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/Projeto de Atividade: 2.018 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES
DO PROGRAMA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/ Elemento de Despesa: ; 3.3.90.36.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica/ Fonte de Recurso: ; 1550-0000;1552-0000 - VIGÊNCIA DO
CONTRATO: DE 19/03/25 A 19/03/26 - SANTA MARIA DA VITÓRIA - BA, 19/03/25   -  ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA - PREFEITO.



Quinta-feira
27 de  março de  2025
Ano V • Edição Nº 2866

- 1 0 0 -

 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

EXTRATO (CONTRATO Nº 165/2025)

        MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA ESTADO DA BAHIA
        Avenida Brasil, 723 – Jardim América - Santa Maria da Vitória - Bahia - CEP 47640-000
        CNPJ nº. 13.912.506/0001-19 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO(S)
 =SEERRO(DESLOC(TAB_Contrato[[#Cabeçalhos];[TEXTO PARA PUBLICAÇÃO]];CORRESP(LIN()-7;TAB_Contrato[OrdemDePublicacao];0);0);"")EXTRATO DE CONTRATO Nº 165.EDU/2025 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA; CNPJ sob Nº 13.912.506/0001-19;CONTRATADA: FATIMA DA SILVA FERREIRA

CPF; 060.703.325-80; OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DERIVADOS DA AGRICULTURA FAMILIAR POR EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS CONSTITUÍDOS
ATRAVÉS DE COOPERATIVAS OU ASSOCIAÇÕES DETENTORES DA DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO FAMILIAR – PRONAF/DAP JURÍDICA,
PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ATENDENDO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR – PNAE, EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. - VALOR GLOBAL R$: 28.000,00 [ VINTE E OITO MIL REAIS ] DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade
Orçamentária: 10.10 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/Projeto de Atividade: 2.018 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/ Elemento
de Despesa: ; 3.3.90.36.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica/ Fonte de Recurso: ; 1550-0000;1552-0000 - VIGÊNCIA DO CONTRATO: DE 19/03/25 A 19/03/26 - SANTA
MARIA DA VITÓRIA - BA, 19/03/25   -  ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA - PREFEITO.
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EXTRATO (CONTRATO Nº 166/2025)

        MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA ESTADO DA BAHIA
        Avenida Brasil, 723 – Jardim América - Santa Maria da Vitória - Bahia - CEP 47640-000
        CNPJ nº. 13.912.506/0001-19 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO(S)
 =SEERRO(DESLOC(TAB_Contrato[[#Cabeçalhos];[TEXTO PARA PUBLICAÇÃO]];CORRESP(LIN()-7;TAB_Contrato[OrdemDePublicacao];0);0);"")EXTRATO DE CONTRATO Nº 166.EDU/2025 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA; CNPJ sob Nº 13.912.506/0001-19;CONTRATADA: FELIPE FREITAS DE ALMEIDA

CPF; 027.224.125-35; OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DERIVADOS DA AGRICULTURA FAMILIAR POR EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS CONSTITUÍDOS
ATRAVÉS DE COOPERATIVAS OU ASSOCIAÇÕES DETENTORES DA DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO FAMILIAR – PRONAF/DAP JURÍDICA,
PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ATENDENDO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR – PNAE, EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. - VALOR GLOBAL R$: 39.997,71 [ TRINTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E SETENTA E 
UM CENTAVOS ] DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 10.10 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/Projeto de Atividade: 2.018 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS
AÇÕES DO PROGRAMA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/ Elemento de Despesa: ; 3.3.90.36.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica/ Fonte de Recurso: ; 1550-0000;1552-0000 -
VIGÊNCIA DO CONTRATO: DE 19/03/25 A 19/03/26 - SANTA MARIA DA VITÓRIA - BA, 19/03/25   -  ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA - PREFEITO.
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EXTRATO (CONTRATO Nº 167/2025)

        MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA ESTADO DA BAHIA
        Avenida Brasil, 723 – Jardim América - Santa Maria da Vitória - Bahia - CEP 47640-000
        CNPJ nº. 13.912.506/0001-19 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO(S)
 =SEERRO(DESLOC(TAB_Contrato[[#Cabeçalhos];[TEXTO PARA PUBLICAÇÃO]];CORRESP(LIN()-7;TAB_Contrato[OrdemDePublicacao];0);0);"")EXTRATO DE CONTRATO Nº 167.EDU/2025 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA; CNPJ sob Nº 13.912.506/0001-19;CONTRATADA: IDELVAN DE JESUS SANTOS

CPF; 010.916.835-65; OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DERIVADOS DA AGRICULTURA FAMILIAR POR EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS CONSTITUÍDOS
ATRAVÉS DE COOPERATIVAS OU ASSOCIAÇÕES DETENTORES DA DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO FAMILIAR – PRONAF/DAP JURÍDICA,
PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ATENDENDO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR – PNAE, EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. - VALOR GLOBAL R$: 39.886,10 [ TRINTA E NOVE MIL, OITOCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E DEZ
CENTAVOS ] DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 10.10 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/Projeto de Atividade: 2.018 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES
DO PROGRAMA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/ Elemento de Despesa: ; 3.3.90.36.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica/ Fonte de Recurso: ; 1550-0000;1552-0000 - VIGÊNCIA DO
CONTRATO: DE 19/03/25 A 19/03/26 - SANTA MARIA DA VITÓRIA - BA, 19/03/25   -  ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA - PREFEITO.
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EXTRATO (CONTRATO Nº 168/2025)

        MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA ESTADO DA BAHIA
        Avenida Brasil, 723 – Jardim América - Santa Maria da Vitória - Bahia - CEP 47640-000
        CNPJ nº. 13.912.506/0001-19 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO(S)
 =SEERRO(DESLOC(TAB_Contrato[[#Cabeçalhos];[TEXTO PARA PUBLICAÇÃO]];CORRESP(LIN()-7;TAB_Contrato[OrdemDePublicacao];0);0);"")EXTRATO DE CONTRATO Nº 168.EDU/2025 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA; CNPJ sob Nº 13.912.506/0001-19;CONTRATADA: IRANICE DA SILVA

GUIMARÃES CPF; 008.742.021-08; OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DERIVADOS DA AGRICULTURA FAMILIAR POR EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS
CONSTITUÍDOS ATRAVÉS DE COOPERATIVAS OU ASSOCIAÇÕES DETENTORES DA DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO FAMILIAR – PRONAF/DAP
JURÍDICA, PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ATENDENDO AO PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. - VALOR GLOBAL R$: 17.326,80 [ DEZESSETE MIL, TREZENTOS E VINTE E SEIS REAIS E
OITENTA CENTAVOS ] DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 10.10 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/Projeto de Atividade: 2.018 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS
AÇÕES DO PROGRAMA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/ Elemento de Despesa: ; 3.3.90.36.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica/ Fonte de Recurso: ; 1550-0000;1552-0000 -
VIGÊNCIA DO CONTRATO: DE 19/03/25 A 19/03/26 - SANTA MARIA DA VITÓRIA - BA, 19/03/25   -  ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA - PREFEITO.
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EXTRATO (CONTRATO Nº 169/2025)

        MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA ESTADO DA BAHIA
        Avenida Brasil, 723 – Jardim América - Santa Maria da Vitória - Bahia - CEP 47640-000
        CNPJ nº. 13.912.506/0001-19 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO(S)
 =SEERRO(DESLOC(TAB_Contrato[[#Cabeçalhos];[TEXTO PARA PUBLICAÇÃO]];CORRESP(LIN()-7;TAB_Contrato[OrdemDePublicacao];0);0);"")EXTRATO DE CONTRATO Nº 169.EDU/2025 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA; CNPJ sob Nº 13.912.506/0001-19;CONTRATADA: LUCIENE MARQUES XAVIER

CPF; 040.611.815-99; OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DERIVADOS DA AGRICULTURA FAMILIAR POR EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS CONSTITUÍDOS
ATRAVÉS DE COOPERATIVAS OU ASSOCIAÇÕES DETENTORES DA DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO FAMILIAR – PRONAF/DAP JURÍDICA,
PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ATENDENDO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR – PNAE, EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. - VALOR GLOBAL R$: 38.194,60 [ TRINTA E OITO MIL, CENTO E NOVENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA
CENTAVOS ] DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 10.10 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/Projeto de Atividade: 2.018 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES
DO PROGRAMA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/ Elemento de Despesa: ; 3.3.90.36.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica/ Fonte de Recurso: ; 1550-0000;1552-0000 - VIGÊNCIA DO
CONTRATO: DE 19/03/25 A 19/03/26 - SANTA MARIA DA VITÓRIA - BA, 19/03/25   -  ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA - PREFEITO.
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EXTRATO (CONTRATO Nº 170/2025)

        MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA ESTADO DA BAHIA
        Avenida Brasil, 723 – Jardim América - Santa Maria da Vitória - Bahia - CEP 47640-000
        CNPJ nº. 13.912.506/0001-19 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO(S)
 =SEERRO(DESLOC(TAB_Contrato[[#Cabeçalhos];[TEXTO PARA PUBLICAÇÃO]];CORRESP(LIN()-7;TAB_Contrato[OrdemDePublicacao];0);0);"")EXTRATO DE CONTRATO Nº 170.EDU/2025 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA; CNPJ sob Nº 13.912.506/0001-19;CONTRATADA: LUCIMAR MARQUES XAVIER

CPF; 812.114.735-20; OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DERIVADOS DA AGRICULTURA FAMILIAR POR EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS CONSTITUÍDOS
ATRAVÉS DE COOPERATIVAS OU ASSOCIAÇÕES DETENTORES DA DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO FAMILIAR – PRONAF/DAP JURÍDICA,
PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ATENDENDO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR – PNAE, EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. - VALOR GLOBAL R$: 38.012,00 [ TRINTA E OITO MIL E DOZE REAIS ] DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade
Orçamentária: 10.10 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/Projeto de Atividade: 2.018 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/ Elemento
de Despesa: ; 3.3.90.36.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica/ Fonte de Recurso: ; 1550-0000;1552-0000 - VIGÊNCIA DO CONTRATO: DE 19/03/25 A 19/03/26 - SANTA
MARIA DA VITÓRIA - BA, 19/03/25   -  ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA - PREFEITO.
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EXTRATO (CONTRATO Nº 171/2025)

        MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA ESTADO DA BAHIA
        Avenida Brasil, 723 – Jardim América - Santa Maria da Vitória - Bahia - CEP 47640-000
        CNPJ nº. 13.912.506/0001-19 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO(S)
 =SEERRO(DESLOC(TAB_Contrato[[#Cabeçalhos];[TEXTO PARA PUBLICAÇÃO]];CORRESP(LIN()-7;TAB_Contrato[OrdemDePublicacao];0);0);"")EXTRATO DE CONTRATO Nº 171.EDU/2025 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA; CNPJ sob Nº 13.912.506/0001-19;CONTRATADA: MARIA GONÇALVES DE

CAMPOS CPF; 013.423.405-74; OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DERIVADOS DA AGRICULTURA FAMILIAR POR EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS
CONSTITUÍDOS ATRAVÉS DE COOPERATIVAS OU ASSOCIAÇÕES DETENTORES DA DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO FAMILIAR – PRONAF/DAP
JURÍDICA, PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ATENDENDO AO PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. - VALOR GLOBAL R$: 22.825,50 [ VINTE E DOIS MIL, OITOCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E
CINQÜENTA CENTAVOS ] DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 10.10 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/Projeto de Atividade: 2.018 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO
DAS AÇÕES DO PROGRAMA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/ Elemento de Despesa: ; 3.3.90.36.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica/ Fonte de Recurso: ; 1550-0000;1552-0000 -
VIGÊNCIA DO CONTRATO: DE 19/03/25 A 19/03/26 - SANTA MARIA DA VITÓRIA - BA, 19/03/25   -  ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA - PREFEITO.
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EXTRATO (CONTRATO Nº 172/2025)

        MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA ESTADO DA BAHIA
        Avenida Brasil, 723 – Jardim América - Santa Maria da Vitória - Bahia - CEP 47640-000
        CNPJ nº. 13.912.506/0001-19 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO(S)
 =SEERRO(DESLOC(TAB_Contrato[[#Cabeçalhos];[TEXTO PARA PUBLICAÇÃO]];CORRESP(LIN()-7;TAB_Contrato[OrdemDePublicacao];0);0);"")EXTRATO DE CONTRATO Nº 172.EDU/2025 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA; CNPJ sob Nº 13.912.506/0001-19;CONTRATADA: MARICELMA BARBOSA DE

LIMA CESA CPF; 866.812.732-20; OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DERIVADOS DA AGRICULTURA FAMILIAR POR EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS
CONSTITUÍDOS ATRAVÉS DE COOPERATIVAS OU ASSOCIAÇÕES DETENTORES DA DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO FAMILIAR – PRONAF/DAP
JURÍDICA, PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ATENDENDO AO PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. - VALOR GLOBAL R$: 35.828,09 [ TRINTA E CINCO MIL, OITOCENTOS E VINTE E OITO REAIS
E NOVE CENTAVOS ] DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 10.10 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/Projeto de Atividade: 2.018 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS
AÇÕES DO PROGRAMA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/ Elemento de Despesa: ; 3.3.90.36.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica/ Fonte de Recurso: ; 1550-0000;1552-0000 -
VIGÊNCIA DO CONTRATO: DE 19/03/25 A 19/03/26 - SANTA MARIA DA VITÓRIA - BA, 19/03/25   -  ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA - PREFEITO.
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EXTRATO (CONTRATO Nº 173/2025)

        MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA ESTADO DA BAHIA
        Avenida Brasil, 723 – Jardim América - Santa Maria da Vitória - Bahia - CEP 47640-000
        CNPJ nº. 13.912.506/0001-19 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO(S)
 =SEERRO(DESLOC(TAB_Contrato[[#Cabeçalhos];[TEXTO PARA PUBLICAÇÃO]];CORRESP(LIN()-7;TAB_Contrato[OrdemDePublicacao];0);0);"")EXTRATO DE CONTRATO Nº 173.EDU/2025 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA; CNPJ sob Nº 13.912.506/0001-19;CONTRATADA: MIRALDO SANTOS DO

NASCIMENTO CPF; 049.694.525-47; OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DERIVADOS DA AGRICULTURA FAMILIAR POR EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS
CONSTITUÍDOS ATRAVÉS DE COOPERATIVAS OU ASSOCIAÇÕES DETENTORES DA DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO FAMILIAR – PRONAF/DAP
JURÍDICA, PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ATENDENDO AO PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. - VALOR GLOBAL R$: 23.410,92 [ VINTE E TRÊS MIL, QUATROCENTOS E DEZ REAIS E
NOVENTA E DOIS CENTAVOS ] DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 10.10 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/Projeto de Atividade: 2.018 - DESENVOLVIMENTO E
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/ Elemento de Despesa: ; 3.3.90.36.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica/ Fonte de Recurso: ; 1550-
0000;1552-0000 -  VIGÊNCIA DO CONTRATO: DE 19/03/25 A 19/03/26 - SANTA MARIA DA VITÓRIA - BA, 19/03/25   -  ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA - PREFEITO.
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EXTRATO (CONTRATO Nº 174/2025)

        MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA ESTADO DA BAHIA
        Avenida Brasil, 723 – Jardim América - Santa Maria da Vitória - Bahia - CEP 47640-000
        CNPJ nº. 13.912.506/0001-19 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO(S)
 =SEERRO(DESLOC(TAB_Contrato[[#Cabeçalhos];[TEXTO PARA PUBLICAÇÃO]];CORRESP(LIN()-7;TAB_Contrato[OrdemDePublicacao];0);0);"")EXTRATO DE CONTRATO Nº 174.EDU/2025 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA; CNPJ sob Nº 13.912.506/0001-19;CONTRATADA: NATANAEL SANTOS

DOURADO CPF; 042.924.095-36; OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DERIVADOS DA AGRICULTURA FAMILIAR POR EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS
CONSTITUÍDOS ATRAVÉS DE COOPERATIVAS OU ASSOCIAÇÕES DETENTORES DA DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO FAMILIAR – PRONAF/DAP
JURÍDICA, PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ATENDENDO AO PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. - VALOR GLOBAL R$: 38.885,00 [ TRINTA E OITO MIL, OITOCENTOS E OITENTA E CINCO
REAIS ] DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 10.10 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/Projeto de Atividade: 2.018 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO
PROGRAMA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/ Elemento de Despesa: ; 3.3.90.36.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica/ Fonte de Recurso: ; 1550-0000;1552-0000 - VIGÊNCIA DO
CONTRATO: DE 19/03/25 A 19/03/26 - SANTA MARIA DA VITÓRIA - BA, 19/03/25   -  ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA - PREFEITO.
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EXTRATO (CONTRATO Nº 175/2025)

        MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA ESTADO DA BAHIA
        Avenida Brasil, 723 – Jardim América - Santa Maria da Vitória - Bahia - CEP 47640-000
        CNPJ nº. 13.912.506/0001-19 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO(S)
 =SEERRO(DESLOC(TAB_Contrato[[#Cabeçalhos];[TEXTO PARA PUBLICAÇÃO]];CORRESP(LIN()-7;TAB_Contrato[OrdemDePublicacao];0);0);"")EXTRATO DE CONTRATO Nº 175.EDU/2025 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA; CNPJ sob Nº 13.912.506/0001-19;CONTRATADA: OSVALDO JOSE BARBOSA CPF;

904-306.621-49; OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DERIVADOS DA AGRICULTURA FAMILIAR POR EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS CONSTITUÍDOS ATRAVÉS
DE COOPERATIVAS OU ASSOCIAÇÕES DETENTORES DA DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO FAMILIAR – PRONAF/DAP JURÍDICA, PARA
ATENDIMENTO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ATENDENDO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
– PNAE, EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. - VALOR GLOBAL R$: 19.858,40 [ DEZENOVE MIL, OITOCENTOS E CINQÜENTA E OITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS
] DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 10.10 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/Projeto de Atividade: 2.018 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO
PROGRAMA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/ Elemento de Despesa: ; 3.3.90.36.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica/ Fonte de Recurso: ; 1550-0000;1552-0000 - VIGÊNCIA DO
CONTRATO: DE 19/03/25 A 19/03/26 - SANTA MARIA DA VITÓRIA - BA, 19/03/25   -  ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA - PREFEITO.
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EXTRATO (CONTRATO Nº 177/2025)

        MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA ESTADO DA BAHIA
        Avenida Brasil, 723 – Jardim América - Santa Maria da Vitória - Bahia - CEP 47640-000
        CNPJ nº. 13.912.506/0001-19 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO(S)
 =SEERRO(DESLOC(TAB_Contrato[[#Cabeçalhos];[TEXTO PARA PUBLICAÇÃO]];CORRESP(LIN()-7;TAB_Contrato[OrdemDePublicacao];0);0);"")EXTRATO DE CONTRATO Nº 177.EDU/2025 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA; CNPJ sob Nº 13.912.506/0001-19;CONTRATADA: SERGIO SANTOS DO

NASCIMENTO CPF; 056.083.965-02; OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DERIVADOS DA AGRICULTURA FAMILIAR POR EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS
CONSTITUÍDOS ATRAVÉS DE COOPERATIVAS OU ASSOCIAÇÕES DETENTORES DA DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO FAMILIAR – PRONAF/DAP
JURÍDICA, PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ATENDENDO AO PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. - VALOR GLOBAL R$: 37.173,00 [ TRINTA E SETE MIL, CENTO E SETENTA E TRÊS REAIS ]
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 10.10 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/Projeto de Atividade: 2.018 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO
PROGRAMA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/ Elemento de Despesa: ; 3.3.90.36.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica/ Fonte de Recurso: ; 1550-0000;1552-0000 - VIGÊNCIA DO
CONTRATO: DE 19/03/25 A 19/03/26 - SANTA MARIA DA VITÓRIA - BA, 19/03/25   -  ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA - PREFEITO.
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EXTRATO (CONTRATO Nº 178/2025)

        MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA ESTADO DA BAHIA
        Avenida Brasil, 723 – Jardim América - Santa Maria da Vitória - Bahia - CEP 47640-000
        CNPJ nº. 13.912.506/0001-19 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO(S)
 =SEERRO(DESLOC(TAB_Contrato[[#Cabeçalhos];[TEXTO PARA PUBLICAÇÃO]];CORRESP(LIN()-7;TAB_Contrato[OrdemDePublicacao];0);0);"")EXTRATO DE CONTRATO Nº 178.EDU/2025 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA; CNPJ sob Nº 13.912.506/0001-19;CONTRATADA: VALMIR SANTOS DO

NASCIMENTO CPF; 023.896.525-22; OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DERIVADOS DA AGRICULTURA FAMILIAR POR EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS
CONSTITUÍDOS ATRAVÉS DE COOPERATIVAS OU ASSOCIAÇÕES DETENTORES DA DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO FAMILIAR – PRONAF/DAP
JURÍDICA, PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ATENDENDO AO PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. - VALOR GLOBAL R$: 33.952,20 [ TRINTA E TRÊS MIL, NOVECENTOS E CINQÜENTA E DOIS
REAIS E VINTE CENTAVOS ] DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 10.10 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/Projeto de Atividade: 2.018 - DESENVOLVIMENTO E
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/ Elemento de Despesa: ; 3.3.90.36.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica/ Fonte de Recurso: ; 1550-
0000;1552-0000 -  VIGÊNCIA DO CONTRATO: DE 19/03/25 A 19/03/26 - SANTA MARIA DA VITÓRIA - BA, 19/03/25   -  ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA - PREFEITO.
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EXTRATO (CONTRATO Nº 179/2025)

        MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA ESTADO DA BAHIA
        Avenida Brasil, 723 – Jardim América - Santa Maria da Vitória - Bahia - CEP 47640-000
        CNPJ nº. 13.912.506/0001-19 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO(S)
 =SEERRO(DESLOC(TAB_Contrato[[#Cabeçalhos];[TEXTO PARA PUBLICAÇÃO]];CORRESP(LIN()-7;TAB_Contrato[OrdemDePublicacao];0);0);"")EXTRATO DE CONTRATO Nº 179.EDU/2025 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA; CNPJ sob Nº 13.912.506/0001-19;CONTRATADA: MARCONE NASCIMENTO

ALMEIDA CPF; 325.321.055-34; OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DERIVADOS DA AGRICULTURA FAMILIAR POR EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS
CONSTITUÍDOS ATRAVÉS DE COOPERATIVAS OU ASSOCIAÇÕES DETENTORES DA DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO FAMILIAR – PRONAF/DAP
JURÍDICA, PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ATENDENDO AO PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. - VALOR GLOBAL R$: 39.997,71 [ TRINTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E SETE
REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS ] DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 10.10 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/Projeto de Atividade: 2.018 - DESENVOLVIMENTO E
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/ Elemento de Despesa: ; 3.3.90.36.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica/ Fonte de Recurso: ; 1550-
0000;1552-0000 -  VIGÊNCIA DO CONTRATO: DE 19/03/25 A 19/03/26 - SANTA MARIA DA VITÓRIA - BA, 19/03/25   -  ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA - PREFEITO.
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EXTRATO (CONTRATO Nº 207/2025)

        MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA ESTADO DA BAHIA
        Avenida Brasil, 723 – Jardim América - Santa Maria da Vitória - Bahia - CEP 47640-000
        CNPJ nº. 13.912.506/0001-19 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO(S)
 =SEERRO(DESLOC(TAB_Contrato[[#Cabeçalhos];[TEXTO PARA PUBLICAÇÃO]];CORRESP(LIN()-7;TAB_Contrato[OrdemDePublicacao];0);0);"")EXTRATO DE CONTRATO Nº 207.FMS/2025 - CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA - Ba., pessoa Jurídica de Direito público, inscrita no CNPJ sob n.º

13.912.506/0001-19, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA, por intermédio do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; CNPJ sob Nº
11.170.660/0001-37;CONTRATADA: LORENA KRELING SERVICOS MEDICOS LTDA -ME CNPJ: 50.643.885/0001-15; OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE AMBULATORIAL, HOSPITALAR E DE APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO, INTERESSADOS EM PARTICIPAR, DE FORMA
COMPLEMENTAR, DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA-BAHIA. - VALOR GLOBAL R$: 379.200,00 [ TREZENTOS E SETENTA E NOVE MIL,
DUZENTOS REAIS ] DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 09.15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/Projeto de Atividade: 2.058 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO BÁSICA; 2.059 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 2.068 - DESENVOLVIMENTO E
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE SAÚDE/ Elemento de Despesa: ; 3.3.90.39.00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica / Fonte de Recurso: ; / FONTE 15001002;
16000000 -  VIGÊNCIA DO CONTRATO: DE 26/03/25 A 26/03/26 - SANTA MARIA DA VITÓRIA - BA, 26/03/25   -  ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA - PREFEITO.
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EXTRATO (CONTRATO Nº 208/2025)

        MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA ESTADO DA BAHIA
        Avenida Brasil, 723 – Jardim América - Santa Maria da Vitória - Bahia - CEP 47640-000
        CNPJ nº. 13.912.506/0001-19 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO(S)
 =SEERRO(DESLOC(TAB_Contrato[[#Cabeçalhos];[TEXTO PARA PUBLICAÇÃO]];CORRESP(LIN()-7;TAB_Contrato[OrdemDePublicacao];0);0);"")EXTRATO DE CONTRATO Nº 208.FMS/2025 - CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA - Ba., pessoa Jurídica de Direito público, inscrita no CNPJ sob n.º

13.912.506/0001-19, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA, por intermédio do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; CNPJ sob Nº
11.170.660/0001-37;CONTRATADA: MARCELO GRAMACHO CHAVES -ME CNPJ: 12.834.085/0001-92; OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE AMBULATORIAL, HOSPITALAR E DE APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO, INTERESSADOS EM PARTICIPAR, DE FORMA COMPLEMENTAR,
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA-BAHIA. - VALOR GLOBAL R$: 340.800,00 [ TREZENTOS E QUARENTA MIL, OITOCENTOS REAIS ]
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 09.15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/Projeto de Atividade: 2.058 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE - ATENÇÃO BÁSICA; 2.059 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 2.068 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS
AÇÕES DA SECRETARIA DE SAÚDE/ Elemento de Despesa: ; 3.3.90.39.00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica/ Fonte de Recurso: ; / FONTE 15001002; 16000000 - VIGÊNCIA DO
CONTRATO: DE 26/03/25 A 26/03/26 - SANTA MARIA DA VITÓRIA - BA, 26/03/25   -  ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA - PREFEITO.
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RATIFICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2025)

        ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 
CNPJ. 13.912.506/0001-19 

ADMINISTRAÇÃO 2025-2028 
 

 

                Avenida Brasil, 273, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000. Tel. (77)3483 8907 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Dispensa de Licitação nº 004/2025. Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de conserto e manutenção preventiva e corretiva da Ambulância Hilux CS DSL 4x4, placa: SJP9G19, chassi: 
8ajda8cb6r6056138, ano/modelo: 2023/2024, cor: branca. Este veículo integra a frota de veículos de emergência 
do Município de Santa Maria da Vitória – Bahia. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
DA VITÓRIA. CONTRATADA: GNC COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 09.564.676/0001-
82, no valor total de R$ 43.679,41 (quarenta e três mil seiscentos e setenta e nove reais e quarenta e um 
centavos). Base Legal: 75, II, da Lei Federal nº 14.133. Vigência do contrato: de 25/03/2025 a 24/05/2025. Santa 
Maria da Vitória, 25/03/2025. Antônio Elson Marques da Silva – Prefeito. 
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RATIFICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2025)

 

__ __ ___- SERVIÇOAUTÓNOMO DE ÁGUA E

aaa: ESGOTO
, , _ TELEFAX: (077) 3483—1621

ªº“ Iªrªmª%%%Éfªªºm CNPJ N." 15.867.617mool - 86 lnle. Elm-du]! N." 29.610.156

Ru. M..-hun Bol-gel, nn - Sunix Mui. lh Vitórh - Buu.

Ein-Il:MWM   
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2025

RATIFICAÇÃO DO ATO

O SAAE — SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO do Município de Santa Maria da

Vitória - BA, no uso de suas atribuições legais, ratifica os atos administrativos do Processo n.“

008/2025, Dispensa de Licitação n.“ 004/2025, em favor da empresa HIDROPLASTIK

COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, inscrita no CNPJ:

08.600.476/0001-75, com endereço à AV Ibicarai nº 4498 , Nova Itabuna, Itabuna /BA, CEP.:

45.611-000, cujo objeto é a aquisição de Caixa Protetora para Hidrômetro, para atender as

necessidades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE-SMV), no valor total global de

R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais), de acordo com o inciso II do artigo 75 da Lei

14.133, de 1º de abril de 2021.

Santa Maria da Vitória - BA, 27 de março de 2025.

RAMON BARROS DE OLIVEIRA

Diretor Geral do SAAE Serviço Autônomo de Agua e Esgoto

Santa Maria da Vitória — BA
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__ __ ___- SERVIÇOAUTÓNOMO DE ÁGUA E

sua; ESGOTO
[+ TEIEFAX: (077) 3483—1621

ªº“ *ºº ““Tºm“ ºª “º““ ªº“ CNPJ N." 15.867.617/0001 - 86 lnle. Elm-du]! N." 29.610.156
SANTA MAMA DA ViTúRiA

Run MITI-Ilº Bol-gel, 230 — Sunix Mui. rh Vitóri- — Blhh

Ein-Il:MWM   
 

EXTRATO DO CONTRATO N.“ 008/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.“ 004/2025

CONTRATANTE: O SAAE — SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO do Município de

Santa Maria da Vitória, pessoa jurídica de direito público, CNPJ. 15.867.617/0001-86, situada

na Mariano Borges, 230 — Santa Maria da Vitória, Estado da Bahia.

CONTRATADA: HIDROPLASTIK COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA,

inscrita no CNPJ: 08.600.476/0001-75, com endereço à AV Ibicarai nº 4498 , Nova Itabuna,

Itabuna /BA, CEP.: 45.611-000.

OBJETO: Aquisição de Caixa Protetora para Hidrômetro, para atender as necessidades do

Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE-SMV).

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133/21, art. 75, inciso II, vinculado a Dispensa de Licitação

nº 004/2025.

PERÍODO DE VIGÉNCIA: O presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e

terá seu término em 27 de março de 2026.

VALOR GLOBAL: O valor total global do presente contrato é de R$ 56.000,00 (cinquenta e

seis mil reais).

Santa Maria da Vitória - BA, 27 de março de 2025.

O SAAE — SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA

Ramon Barros de Oliveira- Diretor Geral

Contratante

HIDROPLASTIK COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

CNPJ: 08.600.476/0001-75

Contratada
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TERMO ADITIVO (CONTRATO Nº 028/2025) *

        MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA ESTADO DA BAHIA
        Avenida Brasil, 723 – Jardim América - Santa Maria da Vitória - Bahia - CEP 47640-000
        CNPJ nº. 13.912.506/0001-19 

 
=DE EXTRATO DE ADITIVO
 
=SEERRO(
DESLOC(T
AB_ADITI
VO[[#Cab
eçalhos];[
TEXTO 
PARA 
PUBLICAC
AO]];COR
RESP(LIN()-
7;TAB_ADI
TIVO[Orde
mDePubli
cacao];0);
0);"")

O Município de Santa Maria da Vitória - BA.; torna-se público que o Contrato nº 028.FIN/2025, celebrado entre O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA CNPJ 13.912.506/0001-19 e a
empresa GLAUCO MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP Inscrito(a) no CPF/CNPJ nº 07.802.086/0001-15, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA VOLTADA PARA AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, PRECISAMENTE PARA ADOÇÃO DOS PROCEDIMENTOS
ADMINISTRATIVOS, ASSESSORANDO JURIDICAMENTE O DEPARTAMENTO DE COMPRAS/LICITAÇÕES, COMPOSTA PELO PREGOEIRO, EQUIPE DE APOIO, PRESIDENTE E MEMBROS DAS
COMISSÕES, COM A RESPECTIVA ELABORAÇÃO DE PARECERES EM IMPUGNAÇÕES, RECURSOS ADMINISTRATIVOS, ANÁLISE E APROVAÇÃO DAS MINUTAS DE EDITAIS, CONTRATOS,
CONVÊNIOS, AJUSTES, PUBLICAÇÕES DOS AVISOS DE LICITAÇÕES, ANALISANDO TAMBÉM O: OBJETO DA CONTRATAÇÃO; O PRÉVIO PLANEJAMENTO; A UTILIZAÇÃO DA MODALIDADE
LICITATÓRIA ADEQUADA; A JUSTIFICATIVA ACERCA DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO E DOS RESULTADOS PRETENDIDOS; A ADEQUAÇÃO DOS NORMATIVOS QUE DISCIPLINAM A
CONTRATAÇÃO; O CUMPRIMENTO DO PRINCÍPIO DA PADRONIZAÇÃO; A OBSERVÂNCIA DO PARCELAMENTO OU, AINDA, A EXISTÊNCIA DE JUSTIFICATIVA ACERCA DA DIVISÃO DA
LICITAÇÃO EM GRUPOS/LOTES; O CUMPRIMENTO DAS REGRAS ACERCA DA PARTICIPAÇÃO DE ENTIDADES DE MENOR PORTE, INCLUSIVE, COM A APLICAÇÃO DAS NOVAS REGRAS DA LEI
Nº 14.133/2021(NOVA LEI DE LICITAÇÕES), QUE ESTABELECE O NOVO REGIME JURÍDICO DAS LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, PUBLICADA NO DIÁRIO
OFICIAL DA UNIÃO EM 01/04/2021. Houve um acréscimo de 25,00% [ VINTE E CINCO INTEIROS POR CENTO ] (Aproximado para 2 casas decimais) do valor global do contrato firmado
entre as partes equivalente a R$ 30.000,00 [ TRINTA MIL REAIS ], conforme 1º TERMO DE ADITIVO. Os demais dados mantem-se inalterados. Santa Maria da Vitória - Bahia 03/02/25.
ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA - PREFEITO
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